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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº CMC/004/2022PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2022TIPO: MENOR PREÇO
REF.: “Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços terceirizados –fornecimento de mão de obra, sem o fornecimento do material necessário a execução dosserviços de natureza contínua para atender as necessidades da Câmara Municipal deCongonhas”.

O Sr. Adelson Miro da Silva, Pregoeiro da Câmara Municipal de Congonhas - MinasGerais, nomeado pela Portaria nº 043/2022, 14 de fevereiro de 2022, torna público que farárealizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para Contratação de pessoajurídica para a prestação de serviços terceirizados – fornecimento de mão de obra, sem ofornecimento do material necessário a execução dos serviços de natureza contínua, emregime de horas e piso salarial definido pelo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo deTrabalho da categoria do Sindicato de Ouro Preto, para atender as necessidades da CâmaraMunicipal de Congonhas, critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, em regimede empreitada por MENOR PREÇO, regida pela Lei Federal n 10.520, de 17 de julho de2002, Decreto Municipal nº. 4.192/2006, Decreto Municipal nº. 4.859/2009 e DecretoMunicipal nº. 5.360/2011 e Decreto nº. 6.826/2019, subsidiariamente pela Lei Federal8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e de acordo com as normas econdições fixadas neste instrumento.
Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados naGerência Administrativa/Sala de Pregão, no horário de 07:00 às 13:00 horas e através dotelefone (31) 3731-1840(ramais 221, 223).
O Pregoeiro receberá os envelopes de habilitação, de propostas e o credenciamento de09:00 às 09:30 horas do dia 20 de junho de 2022 e a Sessão de Disputa terá início nomesmo dia, a partir de 09:35 horas, na Sala de Pregão situada na Rua Dr. Pacífico HomemJunior, nº 82 Centro. Caso a sessão não seja finalizada, ela recomeçará no primeiro dia útilem que haja expediente, no mesmo horário e local.

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços terceirizados –fornecimento de mão de obra, sem o fornecimento do material necessário a execução dosserviços de natureza contínua, em regime de horas e piso salarial definido pelo Acordo,Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho da categoria do Sindicato de Ouro Preto, paraatender as necessidades da Câmara Municipal de Congonhas.
1.2. A pregoante vencedora deve obedecer aos critérios constantes no Termo de Referênciaque passa a fazer parte integrante deste contrato.
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
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Poderão participar da presente licitação, os interessados que atenderem a todas as exigênciasdeste edital e seus anexos.
As empresas interessadas que estiverem cadastradas no Sistema de Cadastramento deFornecedores – CRC da Câmara Municipal de Congonhas, sendo que sua regularidade seráconfirmada por meio de consulta, no momento oportuno da licitação.
Quanto às empresas interessadas em participar da presente licitação que não se encontramcadastradas no CRC da Câmara Municipal de Congonhas, deverão apresentar osdocumentos relacionados no item referente ao credenciamento, observando-se osrespectivos prazos de validade.
Não se admitirá nesta licitação a participação de:
Empresas que não atenderem as condições deste edital;
Empresas que estejam sob falência ou recuperação judicial, concurso de credores,dissolução, liquidação ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com opoder público no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivasentidades da administração indireta;
Empresas que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
Pessoas jurídicas das quais participem, como sócio, gerente e diretores servidores doMunicípio de Congonhas;
O objeto social que não seja compatível com o objeto desta licitação.Empresas reunidas em consórcio deverão atender ao que prescreve o artigo 33 da Lei8.666/93.

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
3.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquerpessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatóriodeste pregão, devendo protocolizar o pedido no setor de protocolo da CâmaraMunicipal de Congonhas-mg, situado na Rua Pacífico Homem Júnior, nº 82, 2º Andar,cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório e a proposta seja alterada,será designada nova data para a realização do certame.
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, olicitante que não o fizer até no dia consignado no item 3.1, deste edital, hipótese emque tal comunicação não terá efeito de recurso.
3.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar doprocesso licitatório.
3.4. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aostermos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter oretardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislaçãovigente.
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4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1. A interessada ou seu procurador deverá apresentar-se perante o pregoeiro, paraproceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem aparticipar deste procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação deofertas, lances verbais e manifestar-se a respeito do interesse de recorrer.
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervirnas fases do procedimento licitatório e a responder pela empresa representada, portodos os atos e efeitos previstos neste edital.
4.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na sua imediataexclusão da fase de lances verbais, mantendo-se sua proposta escrita.
4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos no início dasessão do pregão:

a) O estatuto ou contrato social, ou outro instrumento de registro comercial, registrado naJunta Comercial, para verificação da compatibilidade do objeto social com o dopregão.
b) Qualquer dos documentos exigidos no item anterior, para comprovação dalegitimidade do representante para participar do pregão, tratando-se de sócio.
c) Se procurador, a procuração por instrumento público ou particular, este com firmareconhecida do outorgante, do qual constem poderes específicos para formular lances,negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos osdemais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento,dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para aoutorga.
d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela JuntaComercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, quecomprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos doartigo 3º da Instrução Normativa nº 36, de 03 de março 2017 do Departamento deRegistro Empresarial e Integração – DREI, não emitida em prazo superior a 90(noventa) dias;
e) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência dequalquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modeloestabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1(Proposta) e nº 2 (Habilitação).

§ 1º - Os documentos poderão ser apresentados por cópias autenticadas, ou conferidos, noato do credenciamento, mediante a exibição dos originais.
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§ 2º - Os documentos dos itens “a”, “b” e “d”, mesmo exigidos para fins de habilitação daempresa (Envelope B), não necessitarão de constarem do referido envelope, por terem sidoapresentados e anexados na fase de credenciamento.
§ 3º - O representante legal, credenciado e/ou procurador, deverá identificar-se exibindo odocumento oficial de identificação que contenha foto (devendo trazer cópia destedocumento);
4.5. Os documentos que constem da proposta e habilitação deverão ser entregues, emenvelopes separados, no ato do credenciamento, em seus originais ou cópias. Se em cópias,deverão estar autenticadas por tabelião ou o serem pelo pregoeiro ou membro da Equipe deApoio.
4.6. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos decredenciamento, impedirá a participação da licitante na fase de lances verbais, conformedeliberação do pregoeiro.
4.7. O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro devidamentecredenciado.
4.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de umaempresa licitante.
4.9. Para fins de convalidação do processo em fase posterior à inicial, os licitantescredenciados não poderão retirar seus envelopes de documentos após a abertura dosenvelopes propostas, mesmo não tendo sido classificados como a menor proposta.

4.9.1. Os envelopes permanecerão autuados junto ao processo, podendo serabertos em sessão pública, sempre e quando o pregoeiro julgar necessário, parafins habilitação da empresa ou mesmo conferência de sua plena habilitação, nostermos da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, prevista naLei N.º 10.520/02 em seu art. 4º, inciso VII.
5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DEREQUISITOS E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO EHABILITAÇÃO
5.1. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou seusrepresentantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o pregoeiro, que dirigirá ostrabalhos, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo registrados em ata os nomesdas licitantes:

5.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, separada dequalquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, dando ciência de queatende às condições do presente certame, conforme modelo em anexo, e;5.1.2. Envelope contendo a Proposta de Preço (envelope nº. A), devidamentelacrado;
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5.1.3. Envelope contendo a documentação exigida para a Habilitação (envelope nº.B) devidamente lacrado.
A declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, prevista no item 5.1.1 deveráser entregue no início da seção, logo após o credenciamento, separadamente dos envelopesA e B.
5.2. Aberta à sessão não mais serão admitidos novos licitantes.
5.3. Os documentos relativos à proposta de preço e a habilitação deverão ser entreguesseparadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome dolicitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos“Proposta de Preço” e “Documentos de Habilitação”, na forma das alíneas “a” e “b” aseguir:

a) Envelope contendo os documentos relativos à proposta de preço:
CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MGPREGÃO PRESENCIAL Nº CMC/004/2022LICITANTE:............................................ENVELOPE “A” (PROPOSTA DE PREÇO)
b) Envelope contendo os documentos de habilitação:
CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MGPREGÃO PRESENCIAL Nº CMC/004/2022LICITANTE:.................................ENVELOPE “B” (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO)

5.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão serapresentados em original, ou por qualquer processo de cópia, autenticados por cartóriocompetente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, no caso de cópias, desde queacompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pelo pregoeiro ou sua equipe deapoio.
5.5. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmesou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos,gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
5.6. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo osdocumentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão serapresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de usocorrente.
5.7. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, apresentados emlíngua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos parao idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.
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5.8. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – indicado nos documentosda proposta de preço e em todos os documentos da habilitação deverá ser o mesmo doestabelecimento que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.5.9. Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes de proposta de preços edocumentação dos licitantes que deixarem de apresentar a declaração de que trata o item5.1.1.
5.10. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justodecorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL –ENVELOPE “A”
6.1. As propostas de preços devem, obrigatoriamente, preencher os seguintes requisitos eatender aos padrões abaixo estabelecidos:

6.1.1. Digitadas, em uma (01) via, sem rasuras, emendas, entrelinhas, cotaçõesalternativas ou ressalvas, com no máximo duas casas decimais e entregues nolocal, dia e hora preestabelecidos no Edital, contendo a identificação daempresa, endereço, telefone, número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica –CNPJ, indicação do nome, qualificação, endereço e CPF do seu representantelegal que assinará o contrato, rubricadas todas as folhas pelo representante legale assinada a última, sobre carimbo com nome, identidade ou CPF; conter oprazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,contados a partir da data de entrega das propostas e excluídos os prazosrecursais e conterem também:
a) Preço cotado de forma unitária (com aproximação de no máximo duas casasdecimais), por item, com indicação das unidades citadas neste edital, incluso nopreço oferecido a respectiva carga tributária da sua UF e o valor do frete.
b) Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,contados a partir da data de entrega das propostas e excluídos os prazos recursaisprevistos na legislação em vigor;
c) Designação do número desta licitação;
d) Declarar, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, de que, nos preçosmantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertadosatravés de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas,previdenciários, fiscais, comerciais, de transporte e entrega da mercadoria eoutros de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita compra doobjeto da licitação. O Município não admitirá qualquer alegação posterior quevise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pela licitantesobre os preços cotados;
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6.1.2. O preço unitário proposto, para efeito de julgamento, será de exclusiva e totalresponsabilidade da contratada, inclusive de eventual lance verbal oferecido.
6.2. A entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva documentaçãosignificará expressa aceitação, pelas licitantes, de todas as disposições deste edital.
6.3. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão daslicitantes às condições deste edital.

7. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE“B”
7.1. As licitantes deverão apresentar no envelope “B” – “Documentos de Habilitação”,que demonstrem atendimento às exigências indicadas neste item.

7.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
7.1.1.1. Serão exigidos:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, ondese possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, nocaso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem aeleição de seus administradores;
c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamentoexpedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
7.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão ConjuntaNegativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sededo licitante;
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e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo deGarantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular nocumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
f) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT).

7.1.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, para a comprovação destaqualidade, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito decomprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresentealguma restrição.7.1.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal etrabalhista, as microempresas e empresas de pequeno porte terão o prazo de05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, contado a partir domomento em que declaradas vencedoras do certame, para a regularizaçãoda documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão deeventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
OBS.: O licitante poderá apresentar certidões de regularidade fiscal positiva comefeito de negativa.
7.1.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovaraptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto desteTermo de Referência, por meio da apresentação de Atestado (s) de CapacidadeTécnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovandoque a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços de cessão de mão deobra, com um mínimo 12 empregados, por período mínimo de 12 meses, conforme oart. 30, da Lei das licitações nº 8.666/93. O atestado deve conter as informaçõescompletas da pessoa jurídica emitente, sendo CNPJ e endereço e do signatário, CPF ecargo ocupado;

7.1.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelodistribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não anterior a 90 (noventa) diasdo dia determinado para a entrega das propostas.
b) BALANÇO PATRIMONIAL do último exercício social, exigível eapresentado na forma da lei, inclusive com DRE, registrado na JuntaComercial do Estado de Minas Gerais ou órgão competente, quecomprove a situação financeira da empresa, vedada a sua substituição porbalancetes ou balanços provisórios.
b.1. No caso de empresas criadas no exercício em curso, apresentar balançode abertura, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado deMinas Gerais ou órgão competente.
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b.2. Comprovação de que a licitante está em boa situação financeira, através daapresentação dos seguintes índices:
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1 (UM)OBTIDO PELA FÓRMULA:
ILC =AC

PC
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) IGUAL OU SUPERIOR A 1 (UM) OBTIDOPELA FÓRMULA:
ILG = AC + RLP

PC+ELP
ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO IGUAL OU INFERIOR 1 (UM) CALCULADOPELA FÓRMULA:
IE= PC + ELP

AT
ONDE:
AC = ATIVO CIRCULANTE
PC = PASSIVO CIRCULANTE
RLP = REALIZÁVEL À LONGO PRAZO
ELP = EXIGÍVEL À LONGO PRAZO
PC = PASSIVO CIRCULANTE
ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT = ATIVO TOTAL
7.1.5. DECLARAÇÕES E CERTIDÕES

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° daConstituição Federal, conforme modelo em Anexo.
b) Declaração de cumprimento do disposto no art. 429 do Decreto-Lei nº.5.452/1943 – Consolidação das Leis do Trabalho – CLT ou Declaração de quenão tem em seus quadros funcionais aprendizes cujas atribuições exijamformação profissional, conforme modelos anexos A e B.
c) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedidapela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme ocaso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,nos termos do artigo 3º da Instrução Normativa nº 36, de 03 de março de 2017do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI, não emitidaem prazo superior a 90 (noventa) dias.
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d) Declaração de cumprimento do art. 3º da Lei Complementar 123/2006.
7.2. Serão aceitas as certidões, em original, obtidas pela Internet, dentro do prazo devalidade, sujeitando-as as verificações, caso necessário.
7.3. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo decópia autenticada por tabelião de notas ou publicação em órgão de imprensa oficial. No casode apresentação de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião ou apresentadas osrespectivos originais para conferência pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio, nasessão.
7.4. As certidões negativas, que não possuírem em seu corpo a data de validade, serãoconsideradas válidas pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua emissão.
8. DA SESSÃO - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
8.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública pararecebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representantelegal ou seu procurador proceder ao respectivo credenciamento, comprovando, possuiros necessários poderes para formulação de propostas verbais (lance) e para a prática detodos os demais atos inerentes ao certame.
8.2. Aberta a sessão, o representante legal ou seu procurador entregará ao pregoeiro,declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação,conforme estabelece o inciso VII do art. 4° da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002(conforme anexo) e, em envelopes separados, a proposta e a documentação dehabilitação.
8.3. O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes “A”, contendo as propostas, quedeverão ser rubricadas por ele e pelos representantes das licitantes presentes,conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edital, sendoclassificadas as propostas dos licitantes de menor preço e aquelas que tenhamapresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, daproposta de menor preço, para o item licitado.
8.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nascondições definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostassubsequentes, até o máximo de três, para que os licitantes participem dos lances verbais,quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas. No caso deempate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentementedo número de licitantes.
8.5. O julgamento da presente licitação será processado, segundo o critério de menor preçoglobal e observado o disposto no item anterior, de acordo com o qual será classificadaem primeiro lugar, a proposta que atenda integralmente de acordo com asespecificações e exigência deste Edital, ofertar o preço unitário de menor valor.
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8.6. Na análise e julgamento das propostas, serão obedecidos os ditames do art. 44, §§ 1º e2º; art. 45, incisos I a III e §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Complementar 123/2006.
8.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelosproponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos edecrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento dojulgamento deste.
8.8. O pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial,a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço eos demais, em ordem decrescente de valor.
8.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará aexclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preçoapresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.
8.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor totaldo item, inferiores à proposta de menor preço.
8.11. Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a propostaescrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
8.12. Declarada encerrada a etapa competitiva, ordenadas as propostas o pregoeiroexaminará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindomotivadamente a respeito.
8.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo adocumentação de habilitação - “B” da licitante que a tiver formulado para confirmaçãodas suas condições habilitatórias.

8.13.1. Na apreciação e no julgamento das propostas não serão consideradasquaisquer ofertas ou vantagens não previstas neste instrumento, nem serãopermitidas ofertas baseadas nas propostas das demais licitantes, obrigando-sea licitante, a executar as condições da proposta apresentada.
8.14. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias,o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade eprocedendo à habilitação da proponente, na ordem de classificação, e assimsucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

8.14.1. Serão desclassificadas as propostas que:
a) Não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponhamcondições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos;
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c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes deimpedir o julgamento.
8.15. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declaradavencedora, sendo-lhe adjudicado o(s) item(s)/objeto do certame.
8.16. Nas situações previstas nos incisos 8.11., 8.12., e 8.14., o pregoeiro poderá negociardiretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.
8.17. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrênciasrelevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes.
8.18. As omissões irrelevantes não ensejarão a desclassificação do licitante vencedor,salvo se causarem prejuízo à Administração ou lesem direitos das demais proponentes.
8.19. No caso de microempresa e ou empresa de pequeno porte, deverão ser observados osprocedimentos constantes dos artigos 42 a 46 da Lei Complementar nº. 123/2006.
9. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
9.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação,conforme previsto no Decreto Municipal nº. 4.192/2006, Decreto Municipal nº.4.859/2009 e Decreto Municipal nº. 5.360/2011, e Lei Federal 8.666/93.
9.2. Após a adjudicação do objeto e a homologação do resultado do certame licitatório, alicitante vencedora será convocada para assinatura do Termo de Contrato, no prazo de10 dias, nos termos do Art. 64 da Lei 8.666/93, sob pena de aplicação de penalidade.
9.3. O resultado desta licitação será divulgado no Diário Oficial Eletrônico.
9.4. É facultado a Câmara Municipal, quando a convocada não comparecer no prazoestipulado no subitem anterior, não apresentar situação regular no ato da assinatura docontrato ou, ainda, recusar-se, injustificadamente, a assinar o contrato ou a devolvê-lodevidamente assinado, convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem declassificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente.
9.5. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com asprescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.
10. DAS SANÇÕES
10.1. O atraso injustificado na prestação de serviços ou na substituição daquelas que forconsiderado defeituoso ou incompatível, sujeira o contratado à multa de mora de0,1 % (um décimo por cento) por cada dia de atraso calculado sobre o valor doitem não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, configurando-se após esse prazo ainexecução do contrato.
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10.2. Pela Inexecução total ou parcial, bem como pelo descumprimento das demaisobrigações previstas no edital e no Contrato, a contratada se sujeitara as seguintessanções, na forma do art. 87 da lei 8.666/1993:
a) Advertência na hipótese na falta leves, assim entendidas aquelas que não acarretemprejuízo significativo para a CONTRATANTE e o interesse público;
b) Multa Compensatória de até 20% sobre o valor a proposta apresentada podendo aAdministração, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação daautoridade superior competente, conduzir de forma proporcional o percentual damulta a ser aplicada;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com aAdministração Pública por período não superior a 2 (dois) anos; e
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Parágrafo único: As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadacumulativamente com a multa.
10.3. As multas, seja do art. 86 ou 87 da Lei 8.666/93, aplicadas após regular processoadministrativo serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidas pelaadministração, ou ainda, se for o caso, cobradas judicialmente.
10.4. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 11.2, reserva-se ao órgão gerenciador odireito de convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, paraconsultá-los quanto ao interesse de fornecer os produtos nas mesmas condiçõespropostas pelo primeiro classificado.

10.4.1. Não ocorrendo a aceitação de que trata o item anterior, a Administraçãoconvocará os pregoantes, na ordem de classificação, visando igualoportunidade de negociação objetivando que estes forneçam pelo preçooriginalmente classificado.
10.5. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeitaàs mesmas condições estabelecidas neste Edital.
10.6. O contratado deverá manter, durante toda a prestação de serviços, emcompatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidas na licitação (art. 55, XIII, da Lei nº 8.666/93), sob pena de se lheaplicar, cumulativamente:

a) Multa no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviçosconstantes da Autorização de serviços, nos termos do art. 87, II da Lei nº 8.666/93.
b) Cancelamento da Autorização de serviços, nos termos do art. 78, I da Lei8.666/93.
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c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízoscausados à Administração, nos termos do art. 80, IV da Lei nº 8.666/93.
10.7. Sanções específicas para o caso de descumprimento de ordenamento referente a atosde corrupção a serem aplicadas administrativamente:

10.7.1. Será penalizada a pessoa jurídica contratada, nos termos do subitem 11.8.2.,considerada responsável pelos atos lesivos previstos na Lei Federal Nº. 12.846/2013,especialmente em seu art. 5º, que atentem contra o patrimônio público, contra osprincípios da administração pública ou contra os compromissos assumidos com oPoder Público, especialmente:prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agentepúblico, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
- comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modosubvencionar a prática de atos ilícitos;
- comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultarou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atospraticados;
- no tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente,o caráter competitivo de procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimentolicitatório público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento devantagem de qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar delicitação pública ou celebrar contrato administrativo;
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçõesou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, semautorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivosinstrumentos contratuais; ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratoscelebrados com a administração pública;
h) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ouagentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agênciasreguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.
17.2. Além das demais penalidades possíveis, será penalizada a pessoa jurídicacontratada, considerada responsável por praticar atos lesivos enunciados noitem 10.7.3. com as seguintes sanções:
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I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) dofaturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processoadministrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagemauferida, quando for possível sua estimação; e
II - publicação extraordinária da decisão condenatória.
17.3. As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada oucumulativamente, de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com agravidade e natureza das infrações, não excluindo, em qualquer hipótese, aobrigação da reparação integral do dano causado.

10.7.3.1. Nos casos de atos praticados contra o procedimento licitatório,as sanções poderão ser aplicadas às empresas que o praticarem, mesmoque não venham a ser contratadas com a Câmara Municipal deCongonhas (MG).
10.7.3.2. A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá naforma de extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, emmeios de comunicação de grande circulação no Estado de MinasGerais, Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, Diário Oficial daUnião e Diário Oficial do Município de Congonhas.
10.7.3.3. No Diário Oficial do Município de Congonhas serão publicadas asconvocações administrativas, pelo prazo mínimo de 30 (trinta)dias, para manifestação da parte interessada.
10.7.3.4. O processo administrativo para apuração e penalização obedeceráao rito previsto na Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à contada seguinte Dotação Orçamentária para o ano de 2022:
Órgão: 001 – Câmara MunicipalUnidade Orçamentária: 0101 – Gabinete e Secretaria da CâmaraFunção: 01 – LegislativaSubfunção: 031 – Ação LegislativaPrograma: 0053 – Ação LegislativaProjeto/Atividade: 4.004 – Manutenção da Atividades da Câmara

Elemento de Despesa: 33.90.37 – Locação de mão de obra
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Fonte de Recurso: 100 – Recurso Ordinário
12. DOS UNIFORMES E IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL

12.1 Os uniformes e crachás de identificação funcional a serem fornecidos pelaCONTRATADA aos seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a serdesempenhada no órgão contratante, sem qualquer repasse do custo para o empregado,observando o disposto nos itens seguintes:12.2 No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para asituação, substituindo os sempre que estiverem apertados;12.3 Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamenteacompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsávelpela fiscalização do contrato.
13. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1 O pagamento dos serviços executados será efetuado em até 30 (Trinta) dias, após orecebimento, pela Contratante, da nota fiscal/fatura e dos documentos fiscais devidos,(SEFIP, GFIP, Relação de empregados em cada posto de trabalho, inclusive os afastados pormotivo de doença ou férias), contados a partir da data da entrega e condicionado ao seurecebimento definitivo, através de pagamento em carteira, ou seja, crédito em contabancária, de titularidade da Contratada.13.2 A contratada deverá apresentar o comprovante de pagamento da remuneraçãocorrespondente ao mês da efetiva prestação dos serviços, compatível com os empregadosvinculados à execução contratual, nominalmente identificados, além da Certidão deregularidade com a Fazenda Federal (relativos aos Tributos Federais, Dívida Ativa eSeguridade Social/INSS) e o Certificado do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de DébitoTrabalhista.13.3 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com onúmero de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas,não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs, mesmo aqueles de filiaisou da matriz.13.4 A efetivação do pagamento dar-se á após a entrega da Nota/Fiscal/Fatura no setor deContabilidade, que providenciará o atesto da Gerencia Administrativa de acordo com asnormas em vigor;13.5 Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidaçãoqualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidades ou inadimplemento, semque isso gere direito ao pleito de atualização financeira;13.6 Só será paga a mão de obra efetivamente fornecida, ou seja, de acordo com aautorização de serviços respectiva e Nota Fiscal atestada como “Serviço Executado”.
14. PERÍODO DE VIGÊNCIA
14.1. O Contrato originado vigorará, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data desua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que obedecidas às mesmas condiçõesestipuladas no Edital e no Instrumento Contratual, até o limite de 60 (sessenta) meses, naforma do inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, através de Termo Aditivo.
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DA REVOGAÇÃO E OU ANULAÇÃO DO CERTAME
14.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamentejustificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, oudeclarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
14.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ourevogação deste procedimento licitatório, ressalvada as disposições do art. 59 da Lei8.666/93.
15. DOS RECURSOS
15.1. Declarada á vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata emotivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03(três)dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logointimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão acorrer do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dosautos.
15.2. O recurso será restrito à matéria de divergência, não prejudicará o andamento doprocesso, devendo ser processado e apartado, seguindo numeração sequencial.
15.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento.
15.4. A petição poderá ser feita na sessão, e se oral, será reduzida a termo em Ata.
15.5. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em decadência dodireito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
15.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto dalicitação, à licitante vencedora.
15.7. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocadopara entregar o inicio da prestação dos serviços.
16. DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridadecompetente, observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis n°.10.520/2002 e 8.666/93.
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADAA Contratada obriga-se a:
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17.1.Iniciar, imediatamente após o recebimento da autorização, a implantação dosserviços contratados.17.2.Tomar todas as providências relativas à alimentação e transporte dosempregados envolvidos na prestação dos serviços e sempre que possívelgarantir assistência médico-hospitalar e seguro contra risco de acidentes detrabalho.17.3. Fornecer aos seus empregados ticket alimentação no valor estabelecido pelaconvenção sindical promovendo desconto máximo em folha de 5%.17.4. Efetuar o pagamento relativo ao mês trabalhado até o quinto dia útil do mêssubsequente.17.5. Desenvolver as atividades nas dependências da Contratante, com eficiência,eficácia e presteza.17.6. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos dalegislação vigente, normas, exigências, condições e outros detalhamentos doedital e do contrato de prestação de serviços a ser celebrado.17.7. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar osserviços, encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta edemais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suascarteiras de trabalho.17.8.Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 12(doze) horas após notificação, qualquer empregado considerado com condutainconveniente pela Administração.17.9. Efetuar a reposição de mão-de-obra em caráter imediato e de eventuaisausências, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra).17.10. Indicar representante para manter contato com a Contratante para oesclarecimento de dúvidas, fornecendo nome e telefone de contato. Estesrepresentantes terão a obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade,ao responsável pelo acompanhamento dos serviços da Administração e tomar asprovidências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas,assim como deverão prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitadospelo setor de fiscalização da Administração, atendendo prontamente todas asreclamações.17.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, dasnormas disciplinares determinadas pela Administração.17.12. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias aoatendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio deseus prepostos.17.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual oumunicipal, as normas de segurança da Administração.17.14. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e incêndios nasáreas da Administração.17.15. Registrar e controlar, juntamente com o setor de fiscalização daAdministração, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bemcomo as ocorrências havidas, e encaminhar substituto, para suprir osfuncionários faltosos.17.16. Responsabilizarem-se, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal.17.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos.
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17.18. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos,ferramentas e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços.17.19. Fornecer mensalmente junto com a respectiva nota fiscal/fatura oscomprovantes de quitação dos salários e das obrigações trabalhistas,previdenciárias, sociais e do recolhimento dos encargos sociais devidos da mãode obra empregada no objeto do Contrato.17.20. Apresentar cópia autenticada do recolhimento de todos os encargos fiscais,previdenciários, INSS e FGTS, do mês anterior, dos funcionários da Contratadaque executarem os serviços nas dependências da Câmara Municipal deCongonhas, além de comprovantes de quitação dos salários e outroscomprovantes que a Contratante julgar necessário, sem os quais os pagamentosposteriores ficarão retidos e não poderão ser efetuados até a regularização.17.21. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação equalificação exigidas na licitação.17.22. Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do contrato.17.23. Responsabilizar-se pelo extravio de bens e pelos danos causados aopatrimônio da Contratante, por dolo, negligência, imperícia ou imprudência deseus empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preçosatualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação eformalização de sua responsabilidade.17.24. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a terceiros,inclusive danos à integridade física das pessoas a serviço da Contratante,decorrentes da prestação dos serviços, seja por ação ou omissão de seuempregado ou preposto, independentemente de culpa ou dolo dos mesmos.17.25. Impedir que a mão de obra que cometer falta disciplinar qualificada como denatureza grave, seja mantida ou retorne às instalações da Contratante.17.26. Substituir a mão de obra entendida pela fiscalização do Contratante comoinadequada, bem como retirar aquela que embaraçar ou dificultar a referidafiscalização.17.27. Instruir a mão de obra quanto às necessidades de acatar as orientações dafiscalização da Contratante, inclusive, quando for o caso, para o cumprimentode normas internas e de segurança e medicina do trabalho.17.28. Exigir da mão de obra utilizada no objeto do contrato conduta compatível etrato com urbanidade.17.29. Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráterurgente e prestar esclarecimentos que se fizerem necessários.17.30. Apresentar, à Contratante, sempre que exigido e/ou quando da inclusão denovo funcionário, a respectiva Carteira Profissional do empregado colocado aseu serviço, para comprovar o registro da função profissional.17.31. Apresentar, mensalmente, o “relatório de falta, ausência e substituiçãoocorridas no mês”, conforme modelo a ser submetido à apreciação daContratante, com o “visto” do setor responsável dos serviços, ensejará aretenção do pagamento até o atendimento desta exigência.17.32. Regularizar quaisquer anormalidades na prestação dos serviços.17.33. Manter apoio logístico fornecendo telefone para contato destinado aoatendimento de chamadas para normalização inadiável.17.34. Responder por todos os casos omissivos e comissivos comprovadamente dasua responsabilidade em face do objeto do contrato, ressalvados os casosfortuitos e de força maior.
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17.35. Responder pela direção e responsabilidade técnica do contrato, obrigando-sea obedecer aos procedimentos de trabalho, exigências, rotinas e as decorrentesda boa técnica.17.36. Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pela Contratante,com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de limpeza,conservação e higienização do setor onde estão sendo prestados os serviços.17.37. As ações do (as) funcionários (as) devem se restringir aos limites dasinstalações da Contratante e estarem circunscrita à sua área de atuação.17.38. Responsabilizar-se integralmente pelo pagamento dos adicionais deinsalubridade e ou periculosidade quando seus funcionários (as) estiverematuando em locais considerados insalubres e ou perigosos pela Administração.17.39. Fornecer, no início da vigência do contrato, no mínimo, 2 (dois) conjuntos deuniformes para cada profissional, trocando-os por iniciativa própria oumediante solicitação da Contratante, quando não estiverem em bom estado deconservação (uniformes femininos: camisas de malha e social com emblema daempresa, calça jeans e blazer) e (uniforme masculino: camisas de malha e socialcom emblema da empresa, calça jeans e blazer).17.40. Fornecimento de EPI compatível com as atribuições desempenhadas,segundo aa regras de segurança do trabalho e o crachá de identificação pessoal.17.41. Não repassar custos de uniformes a seus empregados.17.42. Fornecer plano de saúde básico aos seus funcionários, sem desconto emfolha.
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA:

A Câmara obriga-se à:18.1. Promover, através de seu representante, todo acompanhamento e a fiscalizaçãodos serviços, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas ecomunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,exijam medidas corretivas por parte daquela.18.2. Relacionar-se com a Contratada exclusivamente através de pessoa por elacredenciada.18.3. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aquelespraticados no mercado pelas demais empresas do mesmo ramo, de forma agarantir que os preços contratados continuem a ser os mais vantajosos para aAdministração.18.4. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais assumidas pelaContratada, inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços que,ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos, dentro da legalidadepela contratante, não devem ser interrompidas.18.5. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especialaplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato.18.6. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, quando necessário, paraexecução dos serviços, salvo quando tiver motivo previamente definido emcontrário.18.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelaContratada.18.8. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato e do edital.18.9. Designar servidor para fiscalização da prestação dos serviços.
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18.10. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste Termo de Referência.18.11. Comunicar à Contratada as faltas e interrupções de jornadas, para fins desubstituições.18.12. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado oupreposto da empresa contratada que não mereça confiança no trato dos serviços,que produza complicações para a supervisão e fiscalização e que adote posturainconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe foramdesignadas e cuja permanência seja considerada prejudicial ou insatisfatória àdisciplina e aos interesses da CONTRATANTE.18.13. Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento depessoal, do recolhimento de encargos sociais, benefícios ou qualquer outrodocumento que julgar necessário.18.14. Não obstante a empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pelaexecução de todos os serviços, a Contratante reserva-se o direito de, semqualquer forma de restrição à plenitude dessa responsabilidade, exercer a maisampla e completa fiscalização sobre os serviços.
19. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E TRIBUTÁRIAS:
À Contratada caberá, ainda:20.1 Responsabilizar pelo cumprimento das convenções coletivas da categoria, por todas asobrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, sociais resultantesdo objeto do contrato e outras previstas na legislação e inerentes ao contrato, obrigando-se asaldá-los na época própria, sendo que a inadimplência relativa a tais obrigações e encargosnão transfere à Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento nem poderá onerar oobjeto do contrato, renunciando a Contratada a qualquer vínculo de solidariedade, ativa oupassiva, com a Contratante.20.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçõesestabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência daespécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão comeles, ainda que acontecido em dependência da Contratante.20.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,relacionados ao objeto do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão oucontingência.20.4 Não contratar concomitantemente, servidor que pertença ao quadro de pessoal daContratante. Será permitido somente se o servidor pedir licença sem remuneração daCâmara.20.5 Os empregados em serviço possuirão vínculo empregatício exclusivamente com aContratada, sendo a mesma, responsável pelo pagamento de salários e demais vantagensinclusive recolhimento de todas as obrigações e tributos pertinentes, bem como porquaisquer acidentes de que possam ser vítimas, quando em serviço.

20. OUTRAS OBRIGAÇÕES:
21.1 Os serviços especificados no objeto não excluem outros que porventura se façamnecessários para a boa execução do Contrato, obrigando-se a Contratada a executá-losprontamente, como parte integrante de suas obrigações.21.2 Quando o caso, proceder às pequenas remoções de mobiliários, equipamentos, bensmóveis, papéis, caixas, documentos, processos, etc., de um setor para outro, utilizando-se de
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transporte fornecido pela contratante e sob a supervisão de servidor indicado pelaAdministração para o necessário acompanhamento, compatibilizando-as de forma a que nãosofra incompatibilidade com a rotina e tarefas de limpeza, conservação e higienização.21. GARANTIA CONTRATUAL
21.1. Será exigida, da licitante vencedora, em até 10 (dez) dias corridos após a celebração docontrato, a prestação de garantia para a execução do contrato, nos termos do artigo 56, inciso3º da Lei nº 8.666/93, no percentual de 10% (dez por cento) do preço do contrato para operíodo de 12 (doze) meses. Conforme autorização do Presidente da Mesa Diretora HemersonRonan Inácio, através de CI/Presidência/CMC-32/2022 em anexo ao processo.21.2. A garantia deverá cobrir expressamente o eventual inadimplemento das obrigações edos encargos sociais e trabalhistas da contratada é extensivo aos casos de multas aplicadas,depois de esgotado o prazo recursal;21.3. A garantia apresentada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deverá seracompanhada de documentos que atestem o poder de representação do signatário da apóliceou carta-fiança. Se a garantia ofertada for à fiança bancária, deverá o banco fiador renunciarexpressamente ao benefício de ordem, nos termos do disposto nos artigos 827 e 828, I, da Leinº 10.406/02 – Código Civil;21.4. Caso a contratada opte pela caução em dinheiro, deverá providenciar o depósito juntoao Banco indicado pela Câmara Municipal de Congonhas, para os fins específicos a que sedestina, sendo o recibo de depósito o único meio hábil de comprovação desta exigência;21.5. Após o cumprimento fiel e integral do contrato, este legislativo municipal devolverá àCONTRATADA, por intermédio da CONTRATANTE, a garantia prestada;21.6. O comprovante da prestação de garantia deverá ser apresentado A GerenciaAdministrativa da Câmara Municipal de Congonhas localizada a Rua: Doutor PacificoHomem Junior nº 82 – Centro, Congonhas/MG, a qual deverá fornecer o Protocolo deEntrega.21.7. A CONTRATADA de posse do Protocolo de Entrega, deverá fornecer cópia para aGerencia Administrativa para acostar aos autos do processo.

22. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO.
A fiscalização de prestação dos serviços será exercida por um representante designadoda Administração, para o seu acompanhamento e a sua fiscalização, ao qual competirádirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos mesmos e de tudo dará ciência àempresa, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou fazer quaisquer serviços que estejamem desacordo com o Contrato.

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dosdocumentos apresentados em qualquer fase da licitação.23.2. Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade,informações complementares.23.3. No interesse da Administração da Câmara Municipal, sem que caiba aosparticipantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:23.3.1. Adiada a data da abertura desta licitação;
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23.3.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a suarealização.23.4. Não será permitida a retirada dos envelopes apresentados e/ou o cancelamento depropostas, pelos licitantes, após a sua entrega.23.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará noafastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exatacompreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.23.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor daampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse daAdministração, a finalidade e a segurança da contratação.23.7. Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início eincluído o dia de vencimento, considerando-se o expediente normal.23.8. Aplica-se à presente licitação e ao contrato dela decorrente às regras daLei n°.12.846/2018 e suas alterações (Lei anticorrupção).
23.9. Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares comrelação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão serobtidos junto à Comissão de Apoio, também poderão ser examinados eadquiridos o Edital e seus anexos OU que os mesmos podem ser obtidos viainternet ou pelo telefone (31)3731-1840, ramais 221 e 222, no horário de 7:00 às13:00 horas ou pelo site www.congonhas.mg.leg.br.
23.10. Para efeito da presente licitação será considerado o horário oficial de Brasília.

Congonhas, 01 de junho de 2021.
Adelson Miro da SilvaPregoeiro
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ANEXO ITERMO DE REFERENCIA TÉCNICAESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
PREGÃO: 004/2022

1. OBJETO
Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços terceirizados – fornecimento demão de obra, sem o fornecimento do material necessário a execução dos serviços de naturezacontínua, em regime de horas e piso salarial definidos pelo Acordo, Convenção ou DissídioColetivo de Trabalho da categoria do Sindicato de Ouro Preto, para atender as necessidades daCâmara Municipal de Congonhas, por um período de 12 meses.

Cargo/Função Quantidade
CargaHoráriaSemanalIndividual

SaláriosIndividuais (R$)
Salários Totais(R$)

Zelador 1 44 H R$ 5.177,72 R$ 5.177,72
Atendente 4 44 H R$ 5.931,16 R$ 23.724,65
Office Boy 2 44 H R$ 3.924,46 R$ 7.848,93Auxiliar deServiçosGerais 7 44 H R$ 4.035,95 R$ 28.251,68

VigiaDiurno 2 12 x 36 R$ 4.557,47 R$ 9.114,95
Porteiro 1 44 H R$ 4.721,36 R$ 4.721,36

Auxiliar dePessoal 2 44 H R$ 5.228,14 R$ 10.456,29
Copeira 1 44 H R$ 4.034,28 R$ 4.034,28

Supervisor 1 44 H R$ 6.570,04 R$ 6.570,04
VigiaNoturno 2 12 x 36 R$ 5.689,14 R$ 11.378,29

Garagista 1 44 H R$ 5.161,77 R$ 5.161,77
2. JUSTIFICATIVA



Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de CongonhasRua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG – Telefone: (31) 3731-1840 – E-mail: camara@congonhas.mg.leg.brwww. congonhas.mg.leg.br

2.1 - A contratação dos serviços terceirizados nas quantidades, tipos e postos constante nesteinstrumento justifica-se em razão do dever de zelo pela segurança e integridade, limpeza egestão dos serviços administrativos da Câmara Municipal de Congonhas.
2.2 - O acréscimo destas atividades se justifica pelo aumento da estrutura do órgão,acompanhada pelo aumento do número de servidores e de demandas que, no entanto, não foiacompanhada por um aumento proporcional do número de pessoas aptas a dar suporte para obom desempenho desses servidores.2.3 - Para impedir o crescimento desmesurado da máquina administrativa, a Administraçãoprocurará desobrigar-se da realização material de tarefas executivas, recorrendo, sempre quepossível, à execução indireta, cujas algumas das categoriasProfissionais não mais ingressarão na Administração Pública Municipal, visto que nãohaverá concurso público para o provimento destes cargos.
2.4 - A contratação de empresa de terceirização tem como objetivo melhorar ofuncionamento administrativo, a fim de não comprometer sua dinâmica alocando servidoresem áreas de apoio quando poderiam executar atividades de maior relevância para ocumprimento das metas organizacionais e dentro das atribuições principais de seus cargos.Com isso, serão alcançados melhores resultados, inclusive, em termos de economicidade ede melhor aproveitamento dos recursos humanos.
2.5 - Note-se que a fixação do valor do piso salarial não contraria o art. 40, inc. X, da Lei nº8.666/93, visto que este veda a fixação de preço unitário e global, mas não proíbe fixação devalores que deverão ser pagos ao funcionário por serviços prestados à Administração.
2.6 - A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação do serviçoem questão, poderá ser pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, medianteregular e adequado certame licitatório, cujo fator preponderante certamente será a “Propostamais vantajosa para a administração, qual seja, aquela que ofertar o menor preço e satisfazertodas as exigências do Edital e seus Anexos”.
2.7 - A continuidade do serviço implicará diretamente na qualidade do serviço prestado pelaCONTRATADA, já que tal atividade serve como base para o bom desempenho dasatividades fins desta repartição.
2.8 - Tendo em vista a busca da prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando setenta alcançar a alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima perfeição dotrabalho, as adequações dos atuais serviços são as metas visadas pela administração dasatividades meio e apoio operacional, o que não seria possível sem a contratação de serviçosespecializados terceirizados.
2.9 - Sendo assim, a terceirização dos referidos serviços tem sido o meio mais adequadopara atingirmos a meta desejada, pois, busca-se desta forma o atendimento dos princípios daeconomicidade e eficiência, bem como, um elevado padrão na satisfação do interessepúblico.
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2.10 - Considerando as necessidades da prestação desses serviços à Administração, suacontratação poderá estender-se por mais de um exercício financeiro, aplicando-se,portanto, literalmente, o conceito de serviço continuado.
3. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Os serviços presentes neste Termo de Referência deverão ser realizados nas unidades
da Câmara Municipal de Congonhas, nos endereços constantes na tabela a seguir, de acordo
com a necessidade da Administração.

UNIDADE ENDEREÇO

Sede Administrativa
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82 – Bairro:

Centro, Congonhas/MG
Responsável: Gerente Administrativo

Centro de Atendimento ao
Cidadão – CAC

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82 – Bairro:
Centro, Congonhas/MG

Responsável: Diretor do CAC
Sede do Legislativo

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82 – Bairro:
Centro, Congonhas/MG

Responsável: Gerente do Legislativo
Quando da alteração ou inclusão de endereço de alguma Unidade, a CONTRATADA

deve respeitar essa alteração, modificando o respectivo endereço de prestação de serviço,
mediante solicitação da Administração.
HORÁRIO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

A Administração estabelecerá o horário de entrada, saída e intervalo para refeição edescanso de cada profissional, o qual poderá ser alterado a qualquer tempo, de acordo comas necessidades da CONTRATANTE. Ao definir o horário de trabalho, observará aCONTRATANTE a carga horária semanal a ser cumprida por cada profissional e o descansosemanal remunerado.Para o cargo de Porteiro deve-se considerar adicional noturno das 22h às 23h. Para ocargo de Vigia (noturno), deve-se considerar a escala 12 x 36, e o horário de trabalho de 19hàs 7h do dia posterior, sem intervalo intrajornada.
5. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS

CARGO: ZELADOR
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E COMPETÊNCIAS
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1. Responsabilizar-se pela guarda das chaves reservas dos prédios e pelas ferramentasnecessárias aos consertos e manutenção;2. Acompanhar e controlar o perfeito funcionamento do elevador, bombas d’água, caixasde gordura e demais instalações;3. Verificar diariamente o funcionamento do sistema de iluminação, telefonia, elevadores,portões automáticos e demais equipamentos ligados à segurança.4. Abrir e fechar as instalações da Câmara Municipal, quando necessário;5. Ligar, quando necessário, ventiladores, condicionadores, luzes e demais aparelhoselétricos, instalados em áreas comuns da Câmara Municipal, e desligá-los no final doexpediente;6. Examinar cadeados e fechaduras;7. Realizar atividades de jardinagem;8. Zelar pelo perfeito funcionamento dos sistemas elétricos e hidráulicos, executandoserviços de manutenção geral e efetuando pequenos reparos;9. Inspecionar corredores, pátios, áreas e instalações do prédio verificando necessidades delimpeza e reparos, comunicando qualquer fato estranho ao supervisor;10. Requisitar e informar ao supervisor, necessidade de contratação de serviços e/ou pessoashabilitadas para consertos de extintores, elevadores, portões e outros que se fizeremnecessários a fim de assegurar as condições de funcionamento e segurança dasinstalações;11. Comunicar ao supervisor problemas em equipamentos e na estrutura da edificação;12. Acompanhar os serviços de reparo e manutenção de prestadores de serviços, quando foro caso, sendo a fiscalização destes serviços, responsabilidade da Administração;13. Suprir onde forem os casos, os bebedouros com garrafões de água mineral e coposdescartáveis, adquiridos pela Administração;14. Instalar e/ou substituir toalheiros, saboneteiras, aparelhos para papel higiênico, poupacopos ou outros produtos adquiridos pela Administração;15. Realizar pequenos reparos, sempre que necessário, e executar outras atividades inerentesao cargo.
CARGO: ATENDENTEDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E COMPETÊNCIAS1. Realizar atividades de recepção e atendimento ao público:1.1 Recepcionar o público interno e externo;1.2 Prestar atendimento telefônico e presencial ao público interno e externo, fornecendoinformações e atendendo com urbanidade, em conformidade com as orientaçõesprévias da respectiva Gerência/Diretoria;1.3 Anotar e transmitir recados e solicitações, registrando nos sistemas informatizados ouformulários pertinentes;1.4 Registrar e distribuir documentos;1.5 Receber, triar, registrar nos sistemas informatizados e despachardocumentos/correspondências/encomendas, realizando a distribuição interna eexterna;1.6 Receber materiais, bens e equipamentos em geral;2. Comunicar imediatamente, à Gerência ou Diretoria, qualquer anormalidade verificada,inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularizaçãonecessárias.
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3. Desempenhar as atribuições que lhe forem confiadas com perfeição e rendimento,cumprindo com as normas e instruções superiores.4. Ter moralidade, honestidade e integridade comportando-se de forma cortês e atenciosa.5. Manter limpo e em perfeita ordem o seu local de trabalho.6. Manter agenda de telefones atualizada e providenciar, quando solicitado, chamadastelefônicas;7. Executar outras atividades correlatas.

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAISDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E COMPETÊNCIAS1. Diariamente, uma vez quando não explicitado:1.1 Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras,persianas, peitoris, das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusiveaparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.;1.2 Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó;1.3 Proceder à lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneantedomissanitário desinfetante, pelo menos 01 (uma) vez ao dia;1.4 Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos de madeira, vinílicos, demármore, cerâmicos, cimento queimado, de marmorite e emborrachados;1.5 Varrer os pisos de cimento;1.6 Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e outras áreasmolhadas, pelo menos 01 (uma) vez ao dia;1.7 Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os sanitários, quandosolicitado ou quando necessário;1.8 Retirar o pó dos telefones, ventiladores, computadores (conjunto completo) eoutros aparelhos com flanela e produtos adequados;1.9 Retirar o lixo ao menos 02 (duas) vezes ao dia, acondicionando-o em sacosplásticos de cem litros, removendo-os para local e em horário indicado pelaAdministração;1.10 Limpar os corrimãos;1.11 Suprir onde forem os casos, os bebedouros com garrafões de água mineral,adquiridos pela Administração;1.12 Molhar os vasos de plantas dos prédios;1.13 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.2. Semanalmente, uma vez quando não explicitado.2.1 Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos.2.2 Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica.2.3 Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou vernizsintético.2.4 Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nosmóveis encerados.2.5 Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos epoltronas.2.6 Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.
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2.7 Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, cimento queimado, demarmorite e emborrachados com detergente, encerar e lustrar.2.8 Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones.2.9 Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana.2.10 Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral.2.11 Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.3. Sinalizar através de placas de advertência, quando o local onde estiver sendo feita alimpeza, estiver molhado ou escorregadio;4. Remover manchas das paredes.

CARGO: OFFICE BOYDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E COMPETÊNCIAS1. Executar serviços envolvendo recepção e distribuição de correspondências e documentos,e serviços externos.2. Desenvolver trabalhos internos e externos;3. Organizar e destinar papelada, conforme orientação da Administração;4. Levar e trazer documentos entre as Unidades da Câmara;5. Receber e encaminhar aos destinatários as correspondências postais, encomendas, bemcomo circulares, e quaisquer outros documentos emitidos pela Câmara, colhendoassinaturas de recebimento.6. Registrar em livro protocolo os documentos a serem distribuídos e colher no mesmo livroas assinaturas dos responsáveis pela recepção dos mesmos;7. Realizar serviços externos de entrega e coleta de documentos, processos e materiais afins,quando solicitado;8. Realizar serviços de reprografia;9. Realizar tarefas como: mandar e-mails e atender telefone, quando necessário;10. Fazer serviços de Correios;11. Executar outras tarefas correlatas.
CARGO: VIGIADESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E COMPETÊNCIAS1. Executar tarefas de vigilância em prédios públicos;2. Recepcionar / controlar visitantes:2.1 Recepcionar/orientar pessoas em portarias com ênfase nas funções de controle deentrada e saída de pessoas;2.2 Inspecionar áreas comuns, realizar manutenções simples e zelar pela segurançapessoal e patrimonial.3. Não permitir a saída de bens da Câmara, exceto com a autorização da Gerência dePatrimônio ou Administração, objetivando a proteção do patrimônio público municipal;4. Identificar, orientar e encaminhar pessoas para os lugares desejados;5. Zelar pela guarda do patrimônio:5.1 Rondar as dependências da Câmara;5.2 Verificar portas e janelas;5.3 Observar movimentação das pessoas pela redondeza;5.4 Relatar avarias nas instalações;5.5 Inspecionar, quando solicitado, os veículos no estacionamento;6. Demonstrar educação, atenção e paciência no trato com as pessoas e manter a postura;
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7. Executar outras atividades correlatas.
CARGO: PORTEIRODESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E COMPETÊNCIAS1. Fiscaliza e guarda o patrimônio, realizando o controle da entrada e saída de pessoas eveículos nas dependências, comunicando qualquer anormalidade e tomando asprovidências cabíveis, garantindo a segurança do local;2. Evitar que a portaria fique desassistida e alertar o zelador e a Gerência sobreirregularidades ocorridas durante o seu horário de trabalho;3. Manter portões e demais acessos fechados, quando ultrapassar o horário defuncionamento da Câmara, exceto quando houver algum evento ou reunião nasdependências da mesma, observando ordens e informações da Administração;4. Zelar pelo prédio e suas instalações, comunicando qualquer problema à Administração;5. Orientar pessoas e visitantes sobre o deslocamento interno na Câmara;6. Orientar e informar os endereços das outras unidades da Câmara;7. Zelar pela guarda do patrimônio:7.1 Abrir e fechar as dependências do prédio;7.2 Manter o quadro de chaves, controlando seu uso e guarda;7.3 Percorrer as dependências da Câmara, quando necessário;7.4 Verificar portas e janelas;7.5 Relatar avarias nas instalações;7.6 Prevenir incêndios.8. Recepcionar o entregador/ fornecedor e entrar em contato com o setor competente,encaminhando-o;9. Controlar a entrada e saída de equipamentos pertencentes ao patrimônio da Câmara, nãopermitindo a saída de qualquer material, móvel e/ou equipamento, sem prévia autorizaçãoda Administração10. Comunicar-se: falar ao telefone; transmitir recados e lidar com o público;11. Demonstrar competências pessoais: educação; honestidade; asseio; atenção; paciência;manter o auto controle e organizar-se;12. Zelar pela ordem, segurança e organização da área sob sua responsabilidade;13. Desempenhar outras atividades correlatas.

CARGO: AUXILIAR DE PESSOALDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E COMPETÊNCIASOs ocupantes do cargo têm como atribuições executar ou auxiliar as tarefas de apoioadministrativo, de complexidade média e que apresentem relativa margem de autonomia, com oobjetivo de auxiliar o desenvolvimento diário das diversas áreas da Câmara Municipal deCongonhas

CARGO: SUPERVISORDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E COMPETÊNCIAS
1. Passar e receber o plantão das áreas sob sua responsabilidade;2. Orientar, supervisionar as tarefas realizadas e fazer cumprir a escala de serviço dosfuncionários da empresa, exigindo-lhe higiene, disciplina, apresentação, pontualidade eassiduidade, além de acompanhar o registro de frequência;
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3. Transmitir as ordens e/ou solicitações da Administração e fiscalizar seu cumprimento;4. Supervisionar os trabalhos de conservação e limpeza das partes de propriedade comum daCâmara;5. Constatar a chegada dos funcionários, e fazer o encaminhamento dos mesmos para asáreas e tarefas;6. Proceder a remanejamentos se necessário;7. Distribuir o material para a execução das tarefas determinadas;8. Fazer previsão e distribuição do equipamentos e materiais necessários ao setor;9. Avaliar as condições de limpeza nas áreas de sua responsabilidade;10. Verificar técnicas de limpeza aplicadas pelos Auxiliar de serviços gerais;11. Recepcionar, conferir, armazenar, fazer lançamentos da movimentação de entrada e saídae controle de estoques, distribuição de produtos e materiais a serem expedidos, montar edistribuir todos kits de materiais para execução dos serviços, abastecer e identificar todasas bombonas com produtos de higiene e limpeza, a fim de organizar o almoxarifado parafacilitar a movimentação dos itens armazenados e a armazenar.12. Executar outras atividades correlatas.

CARGO: COPEIRADESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E COMPETÊNCIAS1 Operar máquinas de café expresso;2 Manusear e servir água em copos de vidros e café em xícaras de porcelana no gabinetePresidente da Mesa Diretora e eventualmente em outros gabinetes e outras áreas, nomínimo, 2 (duas) vezes por dia ou quando solicitado.3 Manusear e servir chá nos gabinetes dos vereadores da Câmara de Congonhas, eeventualmente em outros, em xícara de porcelana, quando solicitado;4 Efetuar o preparo de bandejas para gabinetes e salas de reuniões;5 Recolher bandejas, xícaras, copos, jarras e demais utensílios dos gabinetes e salas dereuniões; f) Manter o ambiente da copa, sempre limpo, higienizado e organizado;6 Realizar limpeza dos equipamentos da copa, tais como: fornos micro-ondas, armários,geladeiras, liquidificador e outros utilizados no dia-a-dia;7 Manter os utensílios de copa, tais como: copos, talheres, xícaras, bules, jarras e demaisutensílios, sempre limpos e organizados;8 Comunicar ao encarregado da empresa, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)horas, a necessidade de qualquer material para a execução dos serviços;9 Apontar e comunicar ao encarregado da empresa, os consertos necessários à conservaçãode bens e instalações; CARGO: GARAGISTADESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E COMPETÊNCIAS
Zelar pela segurança das pessoas e do patrimônio, atender pessoas, realizar pequenos reparos,comunicar-se, controlar veículos no estacionamento, administrar serviços de zeladoria,demonstrar competências pessoais.

24. DO VALOR ESTIMADO
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O valor estimado para a referida contratação é de: R$ ******************
(**********************************), conforme resumo da pesquisa prévia de preços
em anexo.

25. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O Contratante obriga-se a:25.1. Promover, através de seu representante, todo acompanhamento e a fiscalização dosserviços, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicando à Contratadaas ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por partedaquela.25.2. Relacionar-se com a Contratada exclusivamente através de pessoa por elacredenciada.25.3. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticadosno mercado pelas demais empresas do mesmo ramo, de forma a garantir que os preçoscontratados continuem a ser os mais vantajosos para a Administração.25.4. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela Contratada,inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de forçamaior, justificados e aceitos, dentro da legalidade pela contratante, não devem serinterrompidas.25.5. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especialaplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato.25.6. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, quando necessário, paraexecução dos serviços, salvo quando tiver motivo previamente definido em contrário.25.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelaContratada.25.8. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato e do edital.25.9. Designar servidor para fiscalização da prestação dos serviços.25.10. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste Termo de Referência.25.11. Comunicar à Contratada as faltas e interrupções de jornadas, para fins desubstituições.25.12. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou prepostoda empresa contratada que não mereça confiança no trato dos serviços, que produzacomplicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ouincompatível com o exercício das atribuições que lhe foram designadas e cuja permanênciaseja considerada prejudicial ou insatisfatória à disciplina e aos interesses daCONTRATANTE.25.13. Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, dorecolhimento de encargos sociais, benefícios ou qualquer outro documento que julgarnecessário.25.14. Não obstante a empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pelaexecução de todos os serviços, a Contratante reserva-se o direito de, sem qualquer forma derestrição à plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçãosobre os serviços.

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A Contratada obriga-se a:
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26.1. Iniciar, imediatamente após o recebimento da autorização, a implantação dosserviços contratados.26.2. Tomar todas as providências relativas à alimentação e transporte dos empregadosenvolvidos na prestação dos serviços e sempre que possível garantir assistência médico-hospitalar e seguro contra risco de acidentes de trabalho.26.3. Fornecer aos seus empregados ticket alimentação no valor estabelecido pelaconvenção sindical promovendo desconto máximo em folha de 5%.26.4. Efetuar o pagamento relativo ao mês trabalhado até o quinto dia útil do mêssubsequente.26.5. Desenvolver as atividades nas dependências da Contratante, com eficiência, eficáciae presteza.26.6. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos dalegislação vigente, normas, exigências, condições e outros detalhamentos do edital e docontrato de prestação de serviços a ser celebrado.26.7. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços,encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências,tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho.26.8. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 12 (doze)horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelaAdministração.26.9. Efetuar a reposição de mão-de-obra em caráter imediato e de eventuais ausências,não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra).26.10. Indicar representante para manter contato com a Contratante para o esclarecimentode dúvidas, fornecendo nome e telefone de contato. Estes representantes terão a obrigaçãode reportarem-se, quando houver necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dosserviços da Administração e tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidastodas as falhas detectadas, assim como deverão prestar todos os esclarecimentos que lheforem solicitados pelo setor de fiscalização da Administração, atendendo prontamente todasas reclamações.26.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normasdisciplinares determinadas pela Administração.26.12. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimentodos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus prepostos.26.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual oumunicipal, as normas de segurança da Administração.26.14. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e incêndios nas áreasda Administração.26.15. Registrar e controlar, juntamente com o setor de fiscalização da Administração,diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrênciashavidas, e encaminhar substituto, para suprir os funcionários faltosos.26.16. Responsabilizarem-se, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal.26.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos.26.18. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas eutensílios, objetivando a correta execução dos serviços.26.19. Fornecer mensalmente junto com a respectiva nota fiscal/fatura os comprovantes dequitação dos salários e das obrigações trabalhistas, previdenciárias, sociais e dorecolhimento dos encargos sociais devidos da mão de obra empregada no objeto doContrato.
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26.20. Apresentar cópia autenticada do recolhimento de todos os encargos fiscais,previdenciários, INSS e FGTS, do mês anterior, dos funcionários da Contratada queexecutarem os serviços nas dependências da Câmara Municipal de Congonhas, além decomprovantes de quitação dos salários e outros comprovantes que a Contratante julgarnecessário, sem os quais os pagamentos posteriores ficarão retidos e não poderão serefetuados até a regularização.26.21. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação equalificação exigidas na licitação.26.22. Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do contrato.26.23. Responsabilizar-se pelo extravio de bens e pelos danos causados ao patrimônio daContratante, por dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, ficandoobrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) diascontados a partir da comprovação e formalização de sua responsabilidade.26.24. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a terceiros, inclusivedanos à integridade física das pessoas a serviço da Contratante, decorrentes da prestação dosserviços, seja por ação ou omissão de seu empregado ou preposto, independentemente deculpa ou dolo dos mesmos.26.25. Impedir que a mão de obra que cometer falta disciplinar qualificada como denatureza grave, seja mantida ou retorne às instalações da Contratante.26.26. Substituir a mão de obra entendida pela fiscalização do Contratante comoinadequada, bem como retirar aquela que embaraçar ou dificultar a referida fiscalização.26.27. Instruir a mão de obra quanto às necessidades de acatar as orientações dafiscalização da Contratante, inclusive, quando for o caso, para o cumprimento de normasinternas e de segurança e medicina do trabalho.26.28. Exigir da mão de obra utilizada no objeto do contrato conduta compatível e tratocom urbanidade.26.29. Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente eprestar esclarecimentos que se fizerem necessários.26.30. Apresentar, à Contratante, sempre que exigido e/ou quando da inclusão de novofuncionário, a respectiva Carteira Profissional do empregado colocado a seu serviço, paracomprovar o registro da função profissional.26.31. Apresentar, mensalmente, o “relatório de falta, ausência e substituição ocorridas nomês”, conforme modelo a ser submetido à apreciação da Contratante, com o “visto” do setorresponsável dos serviços, ensejará a retenção do pagamento até o atendimento destaexigência.26.32. Regularizar quaisquer anormalidades na prestação dos serviços.26.33. Manter apoio logístico fornecendo telefone para contato destinado ao atendimentode chamadas para normalização inadiável.26.34. Responder por todos os casos omissivos e comissivos comprovadamente da suaresponsabilidade em face do objeto do contrato, ressalvados os casos fortuitos e de forçamaior.26.35. Responder pela direção e responsabilidade técnica do contrato, obrigando-se aobedecer aos procedimentos de trabalho, exigências, rotinas e as decorrentes da boa técnica.26.36. Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pela Contratante, comatendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de limpeza, conservação ehigienização do setor onde estão sendo prestados os serviços.26.37. As ações do (as) funcionários (as) devem se restringir aos limites das instalações daContratante e estarem circunscrita à sua área de atuação.
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26.38. Responsabilizar-se integralmente pelo pagamento dos adicionais de insalubridade eou periculosidade quando seus funcionários (as) estiverem atuando em locais consideradosinsalubres e ou perigosos pela Administração.26.39. Fornecer, no início da vigência do contrato, no mínimo, 2 (dois) conjuntos deuniformes para cada profissional, trocando-os por iniciativa própria ou mediante solicitaçãoda Contratante, quando não estiverem em bom estado de conservação (uniformes femininos:camisas de malha e social com emblema da empresa, calça jeans e blazer) e (uniformemasculino: camisas de malha e social com emblema da empresa, calça jeans e blazer).26.40. Fornecimento de EPI compatível com as atribuições desempenhadas, segundo aaregras de segurança do trabalho e o crachá de identificação pessoal.26.41. Não repassar custos de uniformes a seus empregados.26.42. Fornecer plano de saúde básico aos seus funcionários, sem desconto em folha.
27. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E TRIBUTÁRIAS:
À Contratada caberá, ainda:
9.1 Responsabilizar pelo cumprimento das convenções coletivas da categoria, por todas asobrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, sociais resultantesdo objeto do contrato e outras previstas na legislação e inerentes ao contrato, obrigando-se asaldá-los na época própria, sendo que a inadimplência relativa a tais obrigações e encargosnão transfere à Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento nem poderá onerar oobjeto do contrato, renunciando a Contratada a qualquer vínculo de solidariedade, ativa oupassiva, com a Contratante.9.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçõesestabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência daespécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão comeles, ainda que acontecido em dependência da Contratante.9.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadosao objeto do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão oucontingência.9.4 Não contratar concomitantemente, servidor que pertença ao quadro de pessoal daContratante. Será permitido somente se o servidor pedir licença sem remuneração daCâmara.9.5 Os empregados em serviço possuirão vínculo empregatício exclusivamente com aContratada, sendo a mesma, responsável pelo pagamento de salários e demais vantagensinclusive recolhimento de todas as obrigações e tributos pertinentes, bem como porquaisquer acidentes de que possam ser vítimas, quando em serviço.

28. OUTRAS OBRIGAÇÕES:
10.1 Os serviços especificados no objeto não excluem outros que porventura se façamnecessários para a boa execução do Contrato, obrigando-se a Contratada a executá-losprontamente, como parte integrante de suas obrigações.10.2 Quando o caso, proceder às pequenas remoções de mobiliários, equipamentos, bensmóveis, papéis, caixas, documentos, processos, etc., de um setor para outro, utilizando-se detransporte fornecido pela contratante e sob a supervisão de servidor indicado pela
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Administração para o necessário acompanhamento, compatibilizando-as de forma a que nãosofra incompatibilidade com a rotina e tarefas de limpeza, conservação e higienização.
29. PERÍODO DE VIGÊNCIA
O Contrato originado vigorará, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data de suaassinatura, podendo ser prorrogado, desde que obedecidas às mesmas condições estipuladasno Edital e no Instrumento Contratual, até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma doinciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, através de Termo Aditivo.

30. .DA GARANTIA CONTRATUAL
12.1 Será exigida, da licitante vencedora, em até 10 (dez) dias corridos após a celebração docontrato, a prestação de garantia para a execução do contrato, nos termos do artigo 56, inciso3º da Lei nº 8.666/93, no percentual de 10% (dez por cento) do preço do contrato para operíodo de 12 (doze) meses. Conforme autorização do Presidente da Mesa DiretoraHemerson Ronan Inácio, através de CI/Presidência/CMC-32/2022 em anexo ao processo.12.2 A garantia deverá cobrir expressamente o eventual inadimplemento das obrigações edos encargos sociais e trabalhistas da contratada é extensivo aos casos de multas aplicadas,depois de esgotado o prazo recursal;12.3 A garantia apresentada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deverá seracompanhada de documentos que atestem o poder de representação do signatário da apóliceou carta-fiança. Se a garantia ofertada for à fiança bancária, deverá o banco fiador renunciarexpressamente ao benefício de ordem, nos termos do disposto nos artigos 827 e 828, I, daLei nº 10.406/02 – Código Civil;12.4 Caso a contratada opte pela caução em dinheiro, deverá providenciar o depósito juntoao Banco indicado pela Câmara Municipal de Congonhas, para os fins específicos a que sedestina, sendo o recibo de depósito o único meio hábil de comprovação desta exigência;12.5 Após o cumprimento fiel e integral do contrato, este legislativo municipal devolverá àCONTRATADA, por intermédio da CONTRATANTE, a garantia prestada;12.6 O comprovante da prestação de garantia deverá ser apresentado A GerenciaAdministrativa da Câmara Municipal de Congonhas localizada a Rua: Doutor PacificoHomem Junior nº 82 – Centro, Congonhas/MG, a qual deverá fornecer o Protocolo deEntrega.12.7 A CONTRATADA de posse do Protocolo de Entrega, deverá fornecer cópia para aGerência Administrativa para acostar aos autos do processo.

31. UNIFORMES E IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL
13.1 Os uniformes e crachás de identificação funcional a serem fornecidos pelaCONTRATADA aos seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a serdesempenhada no órgão contratante, sem qualquer repasse do custo para o empregado,observando o disposto nos itens seguintes:13.2 No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação,substituindo os sempre que estiverem apertados;13.3 Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamenteacompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pelafiscalização do contrato.
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32. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
A fiscalização de prestação dos serviços será exercida por um representante designadoda Administração, para o seu acompanhamento e a sua fiscalização, ao qual competirádirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos mesmos e de tudo dará ciência àempresa, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou fazer quaisquer serviços que estejamem desacordo com o Contrato.

33. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.1 Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidãopara o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo deReferência, por meio da apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido porpessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitantedesempenhou ou desempenha serviços de cessão de mão de obra, com um mínimo 12empregados, por período mínimo de 12 meses, conforme o art. 30, da Lei das licitações8.666/93. O atestado deve conter as informações completas da pessoa jurídica emitente,sendo CNPJ e endereço e do signatário, CPF e cargo ocupado.
16 . PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
16.1 O pagamento dos serviços executados será efetuado em até 30 (Trinta) dias, após orecebimento, pela Contratante, da nota fiscal/fatura e dos documentos fiscais devidos,(SEFIP, GFIP, Relação de empregados em cada posto de trabalho, inclusive os afastados pormotivo de doença ou férias), contados a partir da data da entrega e condicionado ao seurecebimento definitivo, através de pagamento em carteira, ou seja, crédito em contabancária, de titularidade da Contratada.16.2 A contratada deverá apresentar o comprovante de pagamento da remuneraçãocorrespondente ao mês da efetiva prestação dos serviços, compatível com os empregadosvinculados à execução contratual, nominalmente identificados, além da Certidão deregularidade com a Fazenda Federal (relativos aos Tributos Federais, Dívida Ativa eSeguridade Social/INSS) e o Certificado do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de DébitoTrabalhista.16.3 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com onúmero de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas,não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs, mesmo aqueles de filiaisou da matriz.16.4 A efetivação do pagamento dar-se á após a entrega da Nota/Fiscal/Fatura no setor deContabilidade, que providenciará o atesto da Gerencia Administrativa de acordo com asnormas em vigor;16.5 Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidaçãoqualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidades ou inadimplemento, semque isso gere direito ao pleito de atualização financeira;16.6 Só será paga a mão de obra efetivamente fornecida, ou seja, de acordo com aautorização de fornecimento respectiva e Nota Fiscal atestada como “Serviço Executado”.
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ANEXOMODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DEPREÇOS PARA CADA CARGO
OBS: Para cada categoria profissional deverá ser apresentada uma planilha de custos commão de obra, conforme MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DEPREÇOS.
Nº PROCESSO:PREGÃO Nº:DATA: ___/___/_____ ÀS ___:___ HORAS
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação):A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)B Município/UF
C Ano acordo, Convenção ou Sentença Normativaem Dissídio ColetivoD Nº de meses de execução contratual

A – Mão de Obra
Mão de Obra vinculada à execução contratualDados complementares para composição dos custos referente à mão de obra
1 Tipo de serviço (mesmo serviço comcaracterísticas distintas)2 Salário Normativo da Categoria Profissional
3 Categoria Profissional (vinculada à execuçãocontratual)4 Data base da categoria (dia/mês/ano)Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO1 Composição da Remuneração Valor (R$)A Salário BaseB Adicional de periculosidadeC Adicional de insalubridadeD Adicional noturnoE Hora noturna adicionalF Adicional de Hora ExtraG Intervalo IntrajornadaH Outros (especificar)Total da Remuneração

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
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A TransporteB Auxílio Alimentação (Vales, cesta básicaetc.)C Assistência médica e familiarD Auxílio crecheE Seguro de vida, invalidez e funeralF Outros (especificar)Total de Benefícios mensais e diáriosNota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valoreventualmente pago pelo empregado, observando o Termo de Referência).
MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS3 Insumos Diversos Valor (R$)A UniformesB Outros (especificar)Total de Insumos diversosNota: Valores mensais por empregado.

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTASSubmódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSSB SESI ou SESCC SENAI ou SENACD INCRAE Salário EducaçãoF FGTSG Seguro acidente de trabalhoH SEBRAETOTALNota (1): Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidospela legislação vigente.Nota (2): Percentuais incidentes sobre a remuneração.
Submódulo 4.2 – 13º Salário e Adicional de Férias:4.2 13º Salário e Adicional de Férias % Valor(R$)A 13º SalárioB Adicional de FériasSubtotal
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário eAdicional de FériasTOTAL
Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade
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4.3 Afastamento Maternidade % Valor(R$)A Afastamento Maternidade
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre afastamentomaternidadeTOTAL
Submódulo 4.4 – Provisão para rescisão:4.4 Provisão para Rescisão % Valor (R$)A Aviso prévio indenizado
B Incidência do FGTS sobre avisoprévio indenizado
C Multa do FGTS do aviso prévioindenizadoD Aviso prévio trabalhado
E Incidência do submódulo 4.1 sobreaviso prévio trabalhado
F Multa do FGTS do aviso préviotrabalhadoTOTAL
Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Composição do Custo de Reposição doProfissional Ausente % Valor (R$)
A FériasB Ausência por doençaC Licença paternidadeD Ausências legaisE Ausências por acidente de trabalhoF Outros (especificar)Subtotal
G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custode reposiçãoTOTAL
Quadro - resumo – Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)4.1 13º salário + Adicional de férias4.2 Encargos previdenciários e FGTS4.3 Afastamento maternidade4.4 Custo de rescisão4.5 Custo de reposição do profissional ausente4.6 Outros (especificar)TOTAL
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MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos eLucro % Valor (R$)
A Custos IndiretosB TributosB.1B.2B.3B.4C LucroTOTALNota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor dofaturamento. B – QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução contratual(valor por empregado) Valor (R$)
A Módulo 1 – Composição da RemuneraçãoB Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários
C Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes,materiais, equipamentos e outros)D Módulo 4 – Encargos Sociais e TrabalhistasSubtotal (A+B+C+D)E Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucroValor total mensal por empregado:

Observações:
Posteriormente à fase de lances ou negociação, a Licitante vencedora deverá apresentar,junto à proposta comercial ajustada ao preço final, a Planilha de Custos conforme modeloacima, devidamente preenchida, em conformidade com a legislação vigente, a ConvençãoColetiva de Trabalho e este Edital, considerando:1- os salários definidos pela Contratante;2- todas as exigências e benefícios da legislação e das Convenções, Acordos ou DissídiosColetivos de Trabalho pertinentes;3- o custo referente à substituição dos empregados por motivo de falta, férias ou licença;4- quaisquer custos necessários à consecução do objeto.Todos os itens com valores ou percentuais não fixados pela Câmara deverão serpreenchidos pela empresa de acordo com sua realidade, considerando a legislação vigente, ecom o Termo de Referência.
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ANEXO IIPREGÃO PRESENCIAL N° CMC/004/2022
MINUTA DE CONTRATO

“Constitui objeto da presente Pregão é a Contratação de pessoa jurídica para a prestação deserviços terceirizados – fornecimento de mão de obra, sem o fornecimento do materialnecessário a execução dos serviços de natureza contínua, em regime de horas e piso salarialdefinido pelo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho da categoria doSindicato de Ouro Preto, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Congonhas.Por este instrumento particular, e um lado, a Câmara Municipal de Congonhas-MG, pessoajurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 21.300.413/0001-61, neste atorepresentada pelo Vereador Presidente, Sr. Hemerson Ronan Inácio, doravante denominadoCONTRATANTE, e a empresa ..................................., CNPJnº. ........................................, localizada na Rua .........................., nº. ......., Bairro...............,CEP. .................., cidade..................., neste ato representado pelo seu (sócio, gerente,proprietário) Sr. ......................, CPF nº. ..............................., C.I. ........................, doravantedenominada CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo assinadas, firmam o presentecontrato, do processo licitatório Pregão/004/2022, Processo Administrativo n° 37/2022,doravante denominado processo, e que se regerá pelas Leis nº. 10.520/02 e 8.666/93 eposteriores alterações, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
1.1 A contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços terceirizados –fornecimento de mão de obra, sem o fornecimento do material necessário a execuçãodos serviços de natureza contínua, em regime de horas e piso salarial definido peloAcordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho da categoria do Sindicato deOuro Preto, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Congonhas.
1.2. A contratação deve obedecer aos critérios constantes no Termo de Referência que passaa fazer parte integrante deste contrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO.
2.1.O preço total do objeto do presente contrato é d eR$ ______ (____________________________).
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 O pagamento dos serviços executados será efetuado em até 30 (Trinta) dias, após orecebimento, pela Contratante, da nota fiscal/fatura e dos documentos fiscais devidos,(SEFIP, GFIP, Relação de empregados em cada posto de trabalho, inclusive os afastados pormotivo de doença ou férias), contados a partir da data da entrega e condicionado ao seurecebimento definitivo, através de pagamento em carteira, ou seja, crédito em contabancária, de titularidade da Contratada.3.2 A contratada deverá apresentar o comprovante de pagamento da remuneraçãocorrespondente ao mês da efetiva prestação dos serviços, compatível com os empregadosvinculados à execução contratual, nominalmente identificados, além da Certidão deregularidade com a Fazenda Federal (relativos aos Tributos Federais, Dívida Ativa eSeguridade Social/INSS) e o Certificado do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de DébitoTrabalhista.3.3 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com onúmero de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas,não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs, mesmo aqueles de filiaisou da matriz.3.4 A efetivação do pagamento dar-se á após a entrega da Nota/Fiscal/Fatura no setor deContabilidade, que providenciará o atesto da Gerencia Administrativa de acordo com asnormas em vigor;3.5 Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidaçãoqualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidades ou inadimplemento, semque isso gere direito ao pleito de atualização financeira;3.6 Só será paga a mão de obra efetivamente fornecida, ou seja, de acordo com a autorizaçãode fornecimento respectiva e Nota Fiscal atestada como “Serviço Executado”.
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES
4.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou na substituição daquele que forconsiderado defeituoso ou incompatível sujeita o contratado à multa de mora de 0,1 %(um décimo por cento) por cada dia de atraso calculado sobre o valor do item nãoentregue, até o limite de 15 (quinze) dias, configurando-se após esse prazo a inexecuçãodo contrato.
4.2. Pela Inexecução total ou parcial, bem como pelo descumprimento das demaisobrigações previstas no edital de PP e no Contrato, a contratada se sujeitara as seguintessanções, na forma do art. 87 da lei 8.666/1993:

a) Advertência na hipótese na falta leves, assim entendidas aquelas que não acarretemprejuízo significativo para a CONTRATANTE e o interesse público;
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b) Multa Compensatória de até 20% sobre o valor a proposta apresentada podendo aAdministração, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação daautoridade superior competente, conduzir de forma proporcional o percentual damulta a ser aplicada;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com aadministração Pública por período não superior a 2 (dois) anos; e
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Parágrafo único: As sanções previstas nas alíneas “ a”, “c” e “d” poderão ser aplicadacumulativamente com a multa.
4.3. As multas, seja do art. 86 ou 87 da Lei 8.666/93, aplicadas após regular processoadministrativo serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidas pelaadministração, ou ainda, se for o caso, cobradas judicialmente.
4.4. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 5.2, reserva-se ao órgão gerenciador odireito de convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, paraconsultá-los quanto ao interesse de prestar os serviços nas mesmas condições propostaspelo primeiro classificado.

4.5.1. Não ocorrendo a aceitação de que trata o item anterior, a Administração daCâmara convocará os fornecedores, na ordem de classificação, visando igualoportunidade de negociação objetivando que estes forneçam pelo preçooriginalmente classificado.
4.5. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita àsmesmas condições estabelecidas neste Edital.
4.6. O contratado deverá manter, durante toda a prestação de serviços, em compatibilidadecom as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação (art. 55, XIII, da Lei nº 8.666/93), sob pena de se lhe aplicar,cumulativamente:

a) Multa no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviçosconstantes da Autorização de prestação de serviços, nos termos do art. 87, II da Leinº 8.666/93.
b) Cancelamento do registro de preços e da Autorização de prestação deserviços, nos termos do art. 78, I da Lei 8.666/93.
c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízoscausados à Administração, nos termos do art. 80, IV da Lei nº 8.666/93.

4.7. Sanções específicas para o caso de descumprimento de ordenamento referente a atos decorrupção a serem aplicadas administrativamente:
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4.8.1. Será penalizada a pessoa jurídica contratada, nos termos do subitem 5.8.2.,considerada responsável pelos atos lesivos previstos na Lei Federal nº. 12.846/2013,especialmente em seu art. 5º, que atentem contra o patrimônio público, contra osprincípios da administração pública ou contra os compromissos assumidos com oPoder Público, especialmente:
- Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agentepúblico, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
- Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modosubvencionar a prática de atos ilícitos;
- Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultarou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atospraticados;
- No tocante a licitações e contratos:
a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente,o caráter competitivo de procedimento licitatório público;
b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimentolicitatório público;
c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento devantagem de qualquer tipo;
d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar delicitação pública ou celebrar contrato administrativo;
f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçõesou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, semautorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivosinstrumentos contratuais;
g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratoscelebrados com a administração pública;
h) Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ouagentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agênciasreguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

4.8.2. Além das demais penalidades possíveis, será penalizada a pessoa jurídica contratada,considerada responsável por praticar atos lesivos enunciados no item 5.8.1. com asseguintes sanções:
I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) dofaturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processoadministrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagemauferida, quando for possível sua estimação; e
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II - publicação extraordinária da decisão condenatória.
4.8.2.1. As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, deacordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza dasinfrações, não excluindo, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integraldo dano causado.
4.8.2.1.1. Nos casos de atos praticados contra o procedimento licitatório, as sançõespoderão ser aplicadas às empresas que o praticarem, mesmo que nãovenham a ser contratadas com a Câmara Municipal de Congonhas (MG).

4.8.2.2. A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma deextrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios decomunicação de grande circulação no Estado de Minas Gerais, DiárioOficial do Estado de Minas Gerais, Diário Oficial da União e DiárioOficial do Município de Congonhas.
4.8.2.3. No Diário Oficial do Município de Congonhas serão publicadas asconvocações administrativas, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, paramanifestação da parte interessada.
4.8.2.4. O processo administrativo para apuração e penalização obedecerá ao ritoprevisto na Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013.

CLÁUSULA QUINTA - DA MULTA.
5.1. É assegurado Câmara o direito de optar pela dedução do valor da multa de qualquerpagamento que deva ser efetuado à contratada.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta daseguinte Dotação Orçamentária para o ano de 2022:

Órgão: 001 – Câmara MunicipalUnidade Orçamentária: 0101 – Gabinete e Secretaria da CâmaraFunção: 01 – LegislativaSubfunção: 031 – Ação LegislativaPrograma: 0053 – Ação LegislativaProjeto/Atividade: 4.004 – Manutenção das atividades da Câmara

Elemento de despesa: 33.90.37 – Locação de mão de obra
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Fonte de Recurso: 100 – Recurso Ordinário
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO.
7.1. Este contrato será rescindido na hipótese de atraso injustificado superior a 05 (cinco)dias úteis no cumprimento dos prazos de entrega nele previstos, constituindo, igualmente,motivos para a sua unilateral rescisão quaisquer das circunstâncias arroladas no art. 78 daLei nº 8.666/93, quando pertinentes.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

A Câmara obriga-se à:8.1. Promover, através de seu representante, todo acompanhamento e a fiscalizaçãodos serviços, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas ecomunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,exijam medidas corretivas por parte daquela.8.2. Relacionar-se com a Contratada exclusivamente através de pessoa por elacredenciada.8.3. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aquelespraticados no mercado pelas demais empresas do mesmo ramo, de forma agarantir que os preços contratados continuem a ser os mais vantajosos para aAdministração.8.4. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela Contratada,inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados oscasos de força maior, justificados e aceitos, dentro da legalidade pela contratante,não devem ser interrompidas.8.5. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especialaplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato.8.6. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, quando necessário, paraexecução dos serviços, salvo quando tiver motivo previamente definido emcontrário.8.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelaContratada.8.8. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato e do edital.8.9. Designar servidor para fiscalização da prestação dos serviços.8.10. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste Termo de Referência.8.11. Comunicar à Contratada as faltas e interrupções de jornadas, para fins desubstituições.8.12. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado oupreposto da empresa contratada que não mereça confiança no trato dos serviços,que produza complicações para a supervisão e fiscalização e que adote posturainconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe foramdesignadas e cuja permanência seja considerada prejudicial ou insatisfatória àdisciplina e aos interesses da CONTRATANTE.8.13. Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento depessoal, do recolhimento de encargos sociais, benefícios ou qualquer outrodocumento que julgar necessário.
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8.14. Não obstante a empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pelaexecução de todos os serviços, a Contratante reserva-se o direito de, semqualquer forma de restrição à plenitude dessa responsabilidade, exercer a maisampla e completa fiscalização sobre os serviços.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada obriga-se a:9.1. Iniciar, imediatamente após o recebimento da autorização, a implantação dosserviços contratados.9.2.Tomar todas as providências relativas à alimentação e transporte dos empregadosenvolvidos na prestação dos serviços e sempre que possível garantir assistênciamédico-hospitalar e seguro contra risco de acidentes de trabalho.9.3. Fornecer aos seus empregados ticket alimentação no valor estabelecido pelaconvenção sindical promovendo desconto máximo em folha de 5%.9.4. Efetuar o pagamento relativo ao mês trabalhado até o quinto dia útil do mêssubsequente.9.5. Desenvolver as atividades nas dependências da Contratante, com eficiência, eficáciae presteza.9.6. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos dalegislação vigente, normas, exigências, condições e outros detalhamentos do edital edo contrato de prestação de serviços a ser celebrado.9.7. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços,encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demaisreferências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras detrabalho.9.8.Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 12 (doze)horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconvenientepela Administração.9.9. Efetuar a reposição de mão-de-obra em caráter imediato e de eventuais ausências,não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra).9.10. Indicar representante para manter contato com a Contratante para oesclarecimento de dúvidas, fornecendo nome e telefone de contato. Estesrepresentantes terão a obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, aoresponsável pelo acompanhamento dos serviços da Administração e tomar asprovidências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas, assimcomo deverão prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo setorde fiscalização da Administração, atendendo prontamente todas as reclamações.9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, dasnormas disciplinares determinadas pela Administração.9.12. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias aoatendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seusprepostos.9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual oumunicipal, as normas de segurança da Administração.9.14. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e incêndios nasáreas da Administração.9.15. Registrar e controlar, juntamente com o setor de fiscalização daAdministração, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem
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como as ocorrências havidas, e encaminhar substituto, para suprir os funcionáriosfaltosos.9.16. Responsabilizarem-se, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal.9.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos.9.18. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos,ferramentas e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços.9.19. Fornecer mensalmente junto com a respectiva nota fiscal/fatura oscomprovantes de quitação dos salários e das obrigações trabalhistas, previdenciárias,sociais e do recolhimento dos encargos sociais devidos da mão de obra empregada noobjeto do Contrato.9.20. Apresentar cópia autenticada do recolhimento de todos os encargos fiscais,previdenciários, INSS e FGTS, do mês anterior, dos funcionários da Contratada queexecutarem os serviços nas dependências da Câmara Municipal de Congonhas, alémde comprovantes de quitação dos salários e outros comprovantes que a Contratantejulgar necessário, sem os quais os pagamentos posteriores ficarão retidos e nãopoderão ser efetuados até a regularização.9.21. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação equalificação exigidas na licitação.9.22. Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do contrato.9.23. Responsabilizar-se pelo extravio de bens e pelos danos causados aopatrimônio da Contratante, por dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seusempregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados,dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação e formalização de suaresponsabilidade.9.24. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a terceiros,inclusive danos à integridade física das pessoas a serviço da Contratante, decorrentesda prestação dos serviços, seja por ação ou omissão de seu empregado ou preposto,independentemente de culpa ou dolo dos mesmos.9.25. Impedir que a mão de obra que cometer falta disciplinar qualificada como denatureza grave, seja mantida ou retorne às instalações da Contratante.9.26. Substituir a mão de obra entendida pela fiscalização do Contratante comoinadequada, bem como retirar aquela que embaraçar ou dificultar a referidafiscalização.9.27. Instruir a mão de obra quanto às necessidades de acatar as orientações dafiscalização da Contratante, inclusive, quando for o caso, para o cumprimento denormas internas e de segurança e medicina do trabalho.9.28. Exigir da mão de obra utilizada no objeto do contrato conduta compatível etrato com urbanidade.9.29. Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráterurgente e prestar esclarecimentos que se fizerem necessários.9.30. Apresentar, à Contratante, sempre que exigido e/ou quando da inclusão denovo funcionário, a respectiva Carteira Profissional do empregado colocado a seuserviço, para comprovar o registro da função profissional.9.31. Apresentar, mensalmente, o “relatório de falta, ausência e substituiçãoocorridas no mês”, conforme modelo a ser submetido à apreciação da Contratante,com o “visto” do setor responsável dos serviços, ensejará a retenção do pagamentoaté o atendimento desta exigência.9.32. Regularizar quaisquer anormalidades na prestação dos serviços.
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9.33. Manter apoio logístico fornecendo telefone para contato destinado aoatendimento de chamadas para normalização inadiável.9.34. Responder por todos os casos omissivos e comissivos comprovadamente dasua responsabilidade em face do objeto do contrato, ressalvados os casos fortuitos ede força maior.9.35. Responder pela direção e responsabilidade técnica do contrato, obrigando-sea obedecer aos procedimentos de trabalho, exigências, rotinas e as decorrentes da boatécnica.9.36. Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pela Contratante,com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de limpeza,conservação e higienização do setor onde estão sendo prestados os serviços.9.37. As ações do (as) funcionários (as) devem se restringir aos limites dasinstalações da Contratante e estarem circunscrita à sua área de atuação.9.38. Responsabilizar-se integralmente pelo pagamento dos adicionais deinsalubridade e ou periculosidade quando seus funcionários (as) estiverem atuandoem locais considerados insalubres e ou perigosos pela Administração.9.39. Fornecer, no início da vigência do contrato, no mínimo, 2 (dois) conjuntos deuniformes para cada profissional, trocando-os por iniciativa própria ou mediantesolicitação da Contratante, quando não estiverem em bom estado de conservação(uniformes femininos: camisas de malha e social com emblema da empresa, calçajeans e blazer) e (uniforme masculino: camisas de malha e social com emblema daempresa, calça jeans e blazer).9.40. Fornecimento de EPI compatível com as atribuições desempenhadas,segundo aa regras de segurança do trabalho e o crachá de identificação pessoal.9.41. Não repassar custos de uniformes a seus empregados.9.42. Fornecer plano de saúde básico aos seus funcionários, sem desconto emfolha.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS ETRIBUTÁRIAS:

À Contratada caberá, ainda:10.1. Responsabilizar pelo cumprimento das convenções coletivas da categoria, portodas as obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,sociais resultantes do objeto do contrato e outras previstas na legislação e inerentes aocontrato, obrigando-se a saldá-los na época própria, sendo que a inadimplência relativaa tais obrigações e encargos não transfere à Contratante a responsabilidade pelo seupagamento nem poderá onerar o objeto do contrato, renunciando a Contratada aqualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante.10.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçõesestabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrênciada espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou emconexão com eles, ainda que acontecido em dependência da Contratante.10.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,relacionados ao objeto do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção,conexão ou contingência.
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10.4. Não contratar concomitantemente, servidor que pertença ao quadro de pessoal daContratante. Será permitido somente se o servidor pedir licença sem remuneração daCâmara.10.5. Os empregados em serviço possuirão vínculo empregatício exclusivamente com aContratada, sendo a mesma, responsável pelo pagamento de salários e demaisvantagens inclusive recolhimento de todas as obrigações e tributos pertinentes, bemcomo por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas, quando em serviço.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OUTRAS OBRIGAÇÕES
11.1. Os serviços especificados no objeto não excluem outros que porventura se façamnecessários para a boa execução do Contrato, obrigando-se a Contratada a executá-losprontamente, como parte integrante de suas obrigações.11.2. Quando o caso, proceder às pequenas remoções de mobiliários, equipamentos,bens móveis, papéis, caixas, documentos, processos, etc., de um setor para outro,utilizando-se de transporte fornecido pela contratante e sob a supervisão de servidorindicado pela Administração para o necessário acompanhamento, compatibilizando-asde forma a que não sofra incompatibilidade com a rotina e tarefas de limpeza,conservação e higienização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DAFISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização de prestação dos serviços será exercida por um representantedesignado da Administração, para o seu acompanhamento e a sua fiscalização, ao qualcompetirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos mesmos e de tudo daráciência à empresa, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou fazer quaisquer serviços queestejam em desacordo com o Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA CONTRATUAL
13.1 Será exigida, da licitante vencedora, em até 10 (dez) dias corridos após a celebração docontrato, a prestação de garantia para a execução do contrato, nos termos do artigo 56, inciso3º da Lei nº 8.666/93, no percentual de 10% (dez por cento) do preço do contrato para operíodo de 12 (doze) meses. Conforme autorização do Presidente da Mesa DiretoraHemerson Ronan Inácio, através de CI/Presidência/CMC-32/2022 em anexo ao processo.13.2 A garantia deverá cobrir expressamente o eventual inadimplemento das obrigações edos encargos sociais e trabalhistas da contratada é extensivo aos casos de multas aplicadas,depois de esgotado o prazo recursal;13.3 A garantia apresentada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deverá seracompanhada de documentos que atestem o poder de representação do signatário da apóliceou carta-fiança. Se a garantia ofertada for à fiança bancária, deverá o banco fiador renunciarexpressamente ao benefício de ordem, nos termos do disposto nos artigos 827 e 828, I, daLei nº 10.406/02 – Código Civil;13.4 Caso a contratada opte pela caução em dinheiro, deverá providenciar o depósito juntoao Banco indicado pela Câmara Municipal de Congonhas, para os fins específicos a que sedestina, sendo o recibo de depósito o único meio hábil de comprovação desta exigência;
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12.5 Após o cumprimento fiel e integral do contrato, este legislativo municipal devolverá àCONTRATADA, por intermédio da CONTRATANTE, a garantia prestada;13.6 O comprovante da prestação de garantia deverá ser apresentado A GerenciaAdministrativa da Câmara Municipal de Congonhas localizada a Rua: Doutor PacificoHomem Junior nº 82 – Centro, Congonhas/MG, a qual deverá fornecer o Protocolo deEntrega.13.7 A CONTRATADA de posse do Protocolo de Entrega, deverá fornecer cópia para aGerência Administrativa para acostar aos autos do processo.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – UNIFORMES E IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL

14.1 Os uniformes e crachás de identificação funcional a serem fornecidos pelaCONTRATADA aos seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a serdesempenhada no órgão contratante, sem qualquer repasse do custo para o empregado,observando o disposto nos itens seguintes:14.2 No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para asituação, substituindo os sempre que estiverem apertados;14.3 Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamenteacompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsávelpela fiscalização do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PERÍODO DE VIGÊNCIA.O Contrato originado vigorará, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data de suaassinatura, podendo ser prorrogado, desde que obedecidas às mesmas condições estipuladasno Edital e no Instrumento Contratual, até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma doinciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, através de Termo Aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Congonhas - MG para dirimir dúvidas e decidirpendências jurídicas provenientes deste contrato.
16.2. E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente contrato lavrado em03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Congonhas, ____ de ___________de 2022.

CONTRATANTE
CONTRATADO
TESTEMUNHAS: 1ª 2ª
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ANEXO III
PREGÃO PRESENCIAL N° CMC/004/2022

D E C L A R AÇ Ã O

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº ___________________,sediada na (endereço completo)___ , declara, sob as penas da Lei, para os finsrequeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o quese estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não temem seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigosoou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo nacondição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Local, ____ de ____________ de 2022.

_______________________________________(Nome e assinatura do Declarante)
Carimbo de CNPJ da empresa
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ANEXO IV
PREGÃO PRESENCIAL N° CMC/004/2022

D E C L A R AÇ Ã O

A empresa ...., inscrita no CNPJ sob o nº ..., situada na ....., por intermédio de seurepresentante legal, o Sr. ......, abaixo assinado, DECLARA:
1º) que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a sua habilitação para participar doprocedimento licitatório, Pregão ...., conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da LeiFederal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e não se enquadra em nenhum dos dispositivosda Lei nº 8.666/93 em função dos quais estaria impedida de licitar ou de contratar com aAdministração Pública, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos dedescumprimento;
2º) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da LC 123/2006 e que não incorreem quaisquer impedimentos legais para usufruir dos benefícios dos artigos 42 a 49 da LC123/2006;
3º) que não existe nenhum dos impedimentos para que a mesma se beneficie do tratamentojurídico diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, especificamente emrelação aos incisos I a X, § 4º, artigo 3º da referida Lei, conforme modelo Anexo ...
4º) que não está sob efeito de nenhuma “declaração de inidoneidade para contratar com aAdministração Pública na esfera federal, estadual ou municipal, nos termos do Inciso IV,do Art. 87, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993”e/ou“declaração de suspensãotemporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração por
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prática de atos ligados exclusivamente a ações de corrupção”, nos termos do art. 87,inciso III da Lei nº 8.666/93, como que comunicará qualquer fato ou evento superveniente àentrega dos documentos da habilitação que venha alterar a atual situação quanto àcapacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico financeira. Nãoobstante, “Declara” ainda, que está ciente que a falsidade das informações fornecidas podeacarretar nas aplicações de sanções previstas legalmente.
Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito.
Cidade.....
Assinatura...(Carimbo de CNPJ da empresa)
Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento

ANEXO V
PREGÃO PRESENCIAL N° CMC/004/2022
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa (Razão Social do LICITANTE)____________, inscrita no CNPJ sob o n°________________________, sediada na _______(endereço completo), telefone(...)____________, vem, apresentar proposta de preços no processo de licitação epigrafado,conforme a planilha seguinte.
Nos preços apresentados, estão incluídos todos os encargos, como transporte de qualquernatureza, carga e descarga, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,tributos e frete e todos os demais custos para a venda e entrega dos produtos na sede daCâmara Municipal de Congonhas.
Indica, na oportunidade, como representante para assinatura e acompanhamento daexecução do contrato que possa vir a ser firmado com a instituição, o Sr(ª)..................,portador da Carteira de Identidade nº.........., CPF nº ...................,endereço .......................................................................
A presente proposta tem prazo de validade de 60 dias a contar da data da entrega daspropostas, excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor.

Cargo/Função Quantidade
CargaHoráriaSemanalIndividual

SaláriosIndividuais(R$)
SaláriosTotais(R$)
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Local/ data.Assinatura do representante legal da empresaCarimbo de CNPJ

ANEXO VI/A
PREGÃO PRESENCIAL N° CMC/004/2022

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de direito e, sob as penas da lei, que a empresa.................................................................., CNPJ nº ........................., sediadana ..................................., nº........., Bairro ........................., cidade de ........................ - .........,cumpre as regras do art. 429 do Decreto-Lei Nº 5.452/1943 (Consolidação das Leis doTrabalho – CLT).

“Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados aempregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais deAprendizagem número de aprendizes equivalente a cinco por cento,no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadoresexistentes em cada estabelecimento, cujas funções demandemformação profissional.”

.................................., de ............. de .............................. de 20..........
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----------------------------------------------------Nome e assinatura do declarante CNPJ da licitante

ANEXO VI/B
PREGÃO PRESENCIAL N° CMC/004/2022

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de direito e, sob as penas da lei, de modo especial o Decreto-Lei Nº 5.452/1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, que aempresa .................................................................., CNPJ nº ........................., sediadana ..................................., nº........., Bairro ........................., cidade de ........................- .........., não tem em seus quadros funcionais aprendizes cujas atribuições exijamformação profissional.

.................................., de ............. de .............................. de 20..........

-----------------------------------------Nome e assinatura do declarante CNPJ da licitante
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ANEXO VII
PREGÃO PRESENCIAL Nº CMC/004/2022

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito e, sob as penas da lei que o faturamento dapessoa jurídica..........................................., CNPJ nº..................................................., nãoultrapassa os limites previstos nos incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº123/2006.
Declaramos ainda que esta licitante não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstasnos incisos II, III, IV, V e VII, do parágrafo 4º, artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

Por ser verdade, firmamos a presente.

............................................, de............ de.....................................de 20..........
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____________________________Sócio:

____________________________Sócio:

ANEXO VIII
PREGÃO PRESENCIAL N° CMC/004/2022PLANILHA DE QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES E PREÇO

Cargo/Função Quantidade
CargaHoráriaSemanalIndividual

SaláriosIndividuais(R$)
SaláriosTotais(R$)

Zelador 1 44 H R$ 5.177,72 R$ 5.177,72
Atendente 4 44 H R$ 5.931,16 R$ 23.724,65
Office Boy 2 44 H R$ 3.924,46 R$ 7.848,93
Auxiliar deServiçosGerais 7 44 H R$ 4.035,95 R$ 28.251,68
Vigia Diurno 2 12 x 36 R$ 4.557,47 R$ 9.114,95

Porteiro 1 44 H R$ 4.721,36 R$ 4.721,36
Auxiliar dePessoal 2 44 H R$ 5.228,14 R$ 10.456,29
Copeira 1 44 H R$ 4.034,28 R$ 4.034,28

Supervisor 1 44 H R$ 6.570,04 R$ 6.570,04
Vigia Noturno 2 12 x 36 R$ 5.689,14 R$ 11.378,29
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Garagista 1 44 H R$ 5.161,77 R$ 5.161,77

ANEXO IXPREGÃO PRESENCIAL N° CMC/004/2022
DECLARAÇÃO PRÉVIA DE CONFORMIDADE

A empresa ...., inscrita no CNPJ sob o nº ..., situada na ....., por intermédio de seurepresentante legal, o Sr. ......, abaixo assinado, DECLARA:
1. Não realizaram, não ofereceram, não prometeram, nem autorizaram, direta ouindiretamente, bem como se comprometem a não realizar, não oferecer, não prometer,nem autorizar, direta ou indiretamente, qualquer pagamento, presente, entretenimento,viagem, promessa ou outra qualquer vantagem para o uso ou benefício, direto ou indireto,de qualquer autoridade ou funcionário público, conforme definido nos arts. 327, caput, §§ 1º e 2º do Código Penal Brasileiro, bem como de qualquer partido político, membro departido político, candidato a cargo eletivo, quando tal pagamento, oferta ou promessa depresente, entretenimento ou viagem, ou qualquer outra vantagem, constituírem um ilícitoprevisto nas leis brasileiras especialmente na Lei 12.846/2013, que dispõe sobre aresponsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra aadministração pública, sujeitando-se às penalidades cabíveis.
2. Estão cumprindo e continuarão a cumprir com as leis aplicáveis à contratação e execuçãode contratos com a administração pública e que caso verifiquem a ocorrência de violaçãode quaisquer leis que regulamentam a matéria das contratações com o poder privado, leise normas anticorrupção, da legislação penal e de defesa da concorrência e leis correlatas,adotarão as medidas necessárias para interromper tais violações, sanar suas consequênciase aperfeiçoar seus programas de combate à corrupção.
3. Cumprirão fiel e integralmente as disposições abaixo descritas:
3.1 – A [nome da proponente] informará imediatamente a Câmara Municipal deCongonhas (MG), através do gestor do contrato e/ou controladoria interna, por escrito emediante comprovante de recebimento, sobre a instauração e andamento de qualquerinvestigação ou processo administrativo ou judicial para apuração de prática dos atos ilícitosdescritos no item 1, por ventura imputados à proponente ou aos membros do Grupo daproponente, referentes a este processo de contratação.
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3.2 – A [nome da proponente] declara que informou a seus administradores, prepostos,representantes, empregados e terceiros atuando em seu interesse ou benefício, bem comoaos dos membros do Grupo da [proponente], de seu compromisso em relação ao dispostonesta declaração, bem como tomou medidas para que os mesmos se comprometam a nãopraticar condutas ou omissões que possam resultar violações aos compromissosestabelecidos e declarações contidas neste instrumento ou em responsabilidade para aCâmara Municipal de Congonhas (MG).
3.3 – A [nome da proponente] responsabiliza-se pelos atos praticados emdescumprimento ao disposto nesta declaração, por si e pelos membros do Grupo da[Proponente].]Cidade.....Assinatura... (Carimbo de CNPJ da empresa)


